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Ofício nQ 439/2018 -GP

A Sua Excelência, a Senhora

Lucimar Ponciano

Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro

Jacareí/SP

CEP  12.3270-170

Jacareí,  14 de setembro de 2018
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Assunto:  Mensagem  Modificativa -Projeto de  Lei do  Executivo  n9 24/2018 -Regularização
®

Fundiária

Excelentíssima Senhora Presidente,

Em   virtude   de   recentes   decisões   proferidas   pelo   Egrégio

Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  venho  pelo  presente  apresentar  Mensagem

Modificativa  a`o  Projeto  de  Lei  do  Executivo  nQ  24/2018,  que  estabelece  normas  gerais  e

procedimentos   para   Fiegularização   Fundiária  Urbana  -   Reurb  e   F}egularização   Edilícia

lnformal -REl e dá outras providências.

Esclareço  que,  em  que  pese  o  referido  projeto  de  lei  ter  sido

elaborado sob  a estrita orientação  normativa da Lei  Federal  nQ  13.465/2017,  que disciplina

a  regularização  fundiária  urbana  em  todo  o  território   nacional,   é  preciso  adequá-lo  ao

entendimento  jurisprudencial  vigente,  de  modo  a  se  evitar  insegurança jurídica  no  âmbito

dos programas de regularização fundiária desenvolvidos no Município.
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Praça dos Três Poderes, 73 -2Q andar- Centro -Jacareí-SP

Telefone:  (12)  3955-9111  -Fax:  (12)  3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



r`

r-

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito
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Para   conhecimento,   encaminho   cópia   dó   acórdão   proferido

pelo   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo   nos   autos   da   Ação   Direta   de

lnconstitucionalidade   ng   2207767-81.2017.8.26.0000,   movido   pelo   Ministério   Público   do

Estado  de  São  Paulo  em  face-do  Prefeito  e  do  Presidente  da  Câmara  do  Município  de

Caraguatatuba,  no qual  foram  declarados  inconstitucionais  dispositivos  da  lei  municipal  do

município  que  trata  da  mesma  matéria  e  que,  por  conseguinte,  fundamenta  a  presente

mensagem  modificativa.

Sendo    o    que    cumpria    informar,    aproveito    para    renovar

protestos  de  estima e consideração,  colocando-nos  à disposição  para os  esclarecimentos

necessários.

Atenciosamente,

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -29 andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone:  (12)  3955-9111  -Fax:  (12)  3961 -1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Prefeitura de Jacareí
Gabjnete do Prefeito

MENSAGEM MODIFICATIVA AO PLE N9 24/2018

Encaminho    a   presente   mensagem    modificativa   ao

Projeto   de    Lei   do   Executivo   n9   24/2018,   que   estabelece   normas   gerais   e

procedimentos   para   Regularização   Fundíária   Urbana   -   F2eurb   e   Regularização

Edilícia lnformal -F2El  no Município de Jacareí e dá outras providências, em virtude

de recentes decisões proferidas pelo Egrégio Tribunal de Justiça do  Estado de São

Paulo a respeito da matéria.

Em    que   pese   o   presente   projeto   de    lei   ter   sido

elaborado  sob  a  estrita  orientação  normativa  da  Lei  Federal  n913.465,  de  11   de

junho  de 2017,  que disciplina a  regularização  fundiária  urbana em  todo  o território

nacional,  entendemos  que  é  preciso  adequá-lo  ao  entendimento  jurisprudencial

vigente,  de  modo  a  se  evitar  insegurança  jurídica  no  âmbito  dos  programas  de

regularização fundiária desenvoMdos em Jacareí.

Como     exemplo,     citamos     acórdão     proferido     pelo

Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   em   sede   da  Ação   Direta   de

lnconstitucionalidade    (ADl)    nQ    2207767-81.2017.8.26.0000,    em    face    da    Lei

Municipal  nQ  2.337,  de  19  de  maio  de  2017,  em  Caraguatatuba,  a  qual  também

dispõe  sobre  regularização  fundiária  naquele  Município,  a  exemplo  da  presente

propositura.

Portanto,  a  fim  de  acatar  o  entendimento  do  Egrégio

Tribunal de Justiça do  Estado de São Paulo, solicito as seguintes modificações:

Ficam  suprimidos  os  seguintes  dispositivos:  Art,  59,  §

39; Art. 89,  capuf e parágrafo único; Art. 29; e Art. 30,  capuf e parágrafo único,

do Projeto de Lei  Executivo nQ 24/2018.

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar- Centro - Jacareí-SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Pü'©ff©iüuüoa  ffl©  Ja©aDp©i
Gabin©üe d® Pffeffeit®

F2eitero o meu voto de estima e consideração por essa

Gabinete do Prefeito,  14 de setembro de 2018.

•--T-=
JOSÉ DE SANTANA

PFtEFEITO DO MUNICIplo DE JACAREl

Praça dos Três Poderes. 73 -2° andai.- Centro - Jacareí-SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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TRHBUNAL EBE .FF.TSTHÇA
PODER.JUDICTÁRIO

São Paulo T.J,i.;_-_    ,S
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Registro: 2018.0000285É 19

ACÓE®Ã®

Vistos, relat-ados e discutidos estes autos de Direta de lnconstitucionaiidade
n°     2207767-81.2017.8.26.ioooo,     da     Comarca    de     São     Paulo,     em     que     é     autor
PROCURADOR  GERAL  DE  JUSTIÇA,   são  réus  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE
CARAGUATATUBA      e      PRESIDENTE      DA      CÂMARA      MUNICIPAL      DE
CARAGUATATUBA.

ACORDAM,  em  Ói.gão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulog
proferir a seguinte decisái;c:  "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE,  COM
MODULAÇÃO. V.U.", dt? conformidade com o voto do Í€elator, que integra este acórdão.

0 jLtLlgÊmeni.o teve  a participação  dos Exr ios.  Desembargadores  PEREIRA
CALÇAS  (Presidente)g  JOÃO CARLOS  SALETTlg FRANCISCO CASCON13  RENAT0
S.+4.RTOREI,LJ,   CARLC\,§   BUENO,   FERRAZ   DE  ARRUDAg   B0FELLI   THOMAZ,
JOÃO   Ti\TFjGR".I    Fllf-YO,    SÉRGIO   RUI,    SALL,ES    ROssl,    RíCARD0    ANAFE,
BERETTA   . DA    SIL`.''£lRA9    ANTONIO    CELSO    AGUELAR    CORTEZ,    ALEX
ZILENOVSKI,  GERALD'O  WOHLERS,  ARTUR  MARQUES,  PINHEIR0  FRANCO,
XÁVIER    DE   AQUTN®,    ^À.NTONIO    CARLOS    MALHEIROsg    MOACTR    PF3,RES,
FERREi.RA RODRIGi)+_ls E, EVARISTO DOS SANTOS.

São Paulo,  11  de abril de 2018

MÁRCIO BARTOLH

RELATOR

Assimatun.a Eíetrôni€a
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TREBUNAL ESE tB USTHÇA
PODER JUDicí ÁRio

São PaulJ
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Açã®        Direta       de        :nconstituciona!ic!acje       n°

2207767T81.2017.8.26.Ó000

São pau!o

Requerente:  Pr®curacior-Geral de Justiça

Requerid®s:    Prefeito   e   Presic!ente   da   Câmara

!'Viunicipa! c!e Caraguatatuba

`38.394

'`
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Ação  dirsta dÊ.. ,lnáons¢üucionalidade.  Question6\'me"%tio  (í)  dos  §§3°  e, 4°,  do  cütigo

6°, (i{)  do parág;afio únicog do artigo  8°;  (iíi)  dos  §§3° e 4°, do artigo  19;  e~ (iw)  do

ct[pui e do  §i°.,` ão  ctrtigo  :i, iodos  disposiiíyos  da Leí n° 2.337, de 29  de maio  de

2017g do Mun:cópío  de Caragut[Éotiuba, que dispõe sobre a regularização fiundÉári{£

das  áreas  urbanas  consolidadas  no  Munícípio  de  Caraguctictiuba,  cría  o  Fundo

Munícipal   de   R:egularização   Fundiáría   Sust€Jn¢ável   e   dá   oistras   providências

correlaías.

§§ 3° e 4°g do  ari,igo 6°, e ptirágrafio único, do urtígo 8°, da hgislação em análise.

DisposÊlivos qüi.e estabelecem hipóíeses de ísenção, ou não, do pagameytio de taxas e

emolumenÉos  `ürelciÉivos  a  seiviços  noÉaríais  e  d(..,  registro®  Compeiência  legislítíivaI
concorreriÉe  {i,a Ünéão  e  dos  Estados-membros.  Impossibiüdacle  de  lei  municipal

'    J `.  '

disápünar .oi..maÉéria.  Embora  seja  reconhecida  a  autonomía  organizacíonal  dos
.,'`

•.'.

municípíos,  a olfiservâncía dos  princípios  e  regras  prevío[menie flixados  pelo gexío

constilucionai9. íanío em âmbtio  esÉadual, como fledeFal, é medída que se impõe ao

legíslador locaç. Iníeligência dos  t{rtigos  1449 da Constituição  Po[uüsta, e 236,  §2°g

Díreta de lnconstitucio]iálidade n° 2207767-81.2017.8.26.000Í) -São Paulo -voTo N°38.394  2/35
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da Consúüuição Feü.'3rüL 1%consiüuci.onalidade c`onstü[Íada. PrecedenÉes.

Da  leüura  dv  payági.afio  úníco,  do  í€rt.igo  10,  da legíslação  combctiida  verifiEca-se
:,`t'-.

que,  à  semeíha,yiça  do  que  ocoFre  nos  ctrtigos  cuja  inconsti¢ucíonali.dade  já  f;oi

decl®].ada  neste  voÍo,   há  regulameníação   de   mí#Séria  relacionada  a  cusías   e

emolumen¢os í}i.iundos da prestação de serviços noic[rictis e de regisíro, medida cujü,

compe±ência,  ,t.epita-se,  pertence  à  União  e  qos  Estados.  Inconstüucionalídade

declcirada, por aF.rastamenio®

Cessão   de   bens   públicos   a   píirticular.   Autórização   legíslíitiva.   Necessidade®

Díspensa  índejjida.  Violação  ao  artigo   19,  ínri,iÉo  V,  da  Constituição  Estadua.L

E)eclaração    prm§al    de    ãmconstiíucíonalldade,    resírüa    c{penas    à    expressão

"independenÉ.emànÉe.  de  auíorização  legíslciÉiva'' ;  contida no  §3°,  do  aFtigo  19g  da
1\`     .         `

legislação riôpigici;pal, preservtmdo-se o restaníe do atiigo® Precedenies deste Órgão

EspeciaL

Constatada,      por      a[rra~``±amenío,      a      incon.stüucíonalídade      da      expressão

"índependeníe,neenie de auiorízação legislcttiya", constaníe do §2°9 do a;rtigo 448 da
À'

leí munícipal em iela. Dictníe da índevida dispensa de íiuiorízação legislstiva para a.

cessão de bens páblicos a pariículares, em evideitie afronta ao íexío constilucional,

Éambém  de+ie  .:3er  reconhecída  a  inconstiíucíon`ilidade  de  mencíonado  excerto  do

disposÉtrio legaí, m¢nien,do-se inÉacÉo o resiartie de seu texío.

VI.         Desaf tíação   .nlí§s. dreas   públicas   destinadas   d  fmi s   i:msttiucíonais.   Dispensa   do

respecüvo   pr{?pepmenio   admÊnistrcttiyo   aíríiwr:S   de   medidas   de   flexíbíüzação.
•1              '.,t.3           `ü

Providêncía  .fl`$4©,   embora   excepcional,   é   adntiíida   pelo   iexío   da   Constüuiçã®

Esgaílual, m;díapE.íp. rígoF'oso  e esSrí¢o  ctiendimenío  das  exígêncías estabe5ecidas  em
-`.-   .    '..

seu.   artÊgo   18õg   imcís.-o   VII,   §§1Q   e   2°.   DisposiíÊvo   questionado   que   instituíu

F.equísitos di"iFSos e mais brandos, em dissonância com q tliscíplína consiüucíonaL

lnadmíssíbílídade.  Inconstiíucíonalídade  do  §4°,  do  ¢rtigo  19,  da  leí  municipal

Direta de lnconstitucionalidade n° 2207767-8 i .2017.8.26.000i) -São Paulo -VOTo N°38.394  3/35
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VII.       Contríbuíção   de.melhorÉa.   Fcüo   gerador.   Valorização   do   imóvel   do   qual   o

coníribui!.úe  é  proprieíário,  decori.enie  de  obra  pública.  Impossíbiüdade  de  se

estabelecer   como  ftüo   gerador   a  simples  realízação   de   obra  públícag  com  a

consequeníe  repartição  das  despesas  correspondentes  eníre  os  proprieíários  de
.,.'

lmóveis   círcmwi7.inhos.   Desvirtuação   do   íributo.   Precede-ytíes   do   STF   e   deste

Colegíado. Infiíngêncía aos cirtigos 160, íncíso 111, da ConstiÊuição Paulísta, e 1459

inciso 111, d? Constiíuição FederaL lnconsüÉucíonalidade do aríígo 51g capuú e §1°g

da l,eí Muníciinal pÍ° 2.337/2017, do Munícípio de, Cc[raguctictíuba.

VIII.     Pedído julgaw'.o paFcíalmeníe procedenúe, com modulação, nos iermos do voio.
ír.

`          -:,¢`...-

fi.          Trata-se          de     .    ação          direta          cie

inconstituGionalidacirfj  ajuizada  pe!o   Procurador-Gerai  c!e  Justiça,   ngi

qua! se impugnam (#;) os §§3° e 4°,  do artigo 6°,  (f.j) ®  parágrafo único7

do  artigo  8°;  (í'f/.)  çt§\  §§3°  e  4°  c!o  aiiig®  19;  e  (F-v)  o  capwí e  o  §1°,  d®

artigo  5i ,  Éodos  ditsr3®ái{ivos  da  Lei  n°  2.33í',  de 29  de  maio de 20i7,
t

d©   Munieípio   de-üm,áraguatatuba.   A!ega   ó   auÉ®r   a   ocorrência   de
À.

violação à repartiçã®.c®nstituciona! de competêneias pe!os §§ 3° e 4°,
`''

do   arÉigo  6°,   da   ['egisiação   impugnada,   na   medida   em   que   nã®  é

permiÉido   ao   ente   riunicipa!   iegisiar  sobre   custas   e   emolumenÉos

Direta de  lnconstit`ucioiialídade n° 2207`767-81.2017.8.26.000E) -São Paulo -VoTo N°38.394  4/35
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relativos  aos ser\Jiç®s  notaríais  e  de  registr®,  de  acordo com  o  artigo
.`'

236,  §2°,  da  ConsÊi.Êuição  Federai.  Com  reiação  ao  §3°,  do  artigo  19,

do    dipioma    cómbátido,    destaca    a    incompatibiiidade   de    referido

dispositiv®    com    oS    artigos    5°,    19,    inciso   V,    e    144,    todos    c]a

Constituição  Estadiial,  uma vez que a cessão c!e  bens púb[icos é ato

c!ependente      de      áÊutorização      iegislativa.      Sustenta,      aincia,      a

inconstitucionaiidadé-do  §4°,  do  artigo  ig,  da  ]ei  vertente,  em  c!ara
'

violação ao artigo.1©0,  inciso Vi!,  §§1°  e 2°,  da Gonstituição  Estac!ua!,

ante   a    inobservâ`ri`cia]   da   disciplina   consT,ituciona!    reiaei©nada   ao

proeedimento   de.'±i®'safetaçã®   das   áreas   púbiicas   ®Gupadas   por

nú€!e®s  r!abita`?,i®nàj`Íts  cc'mp\~-6stffis,  majorita.riamente,  por  p®pu!açã®  de

bãÊi,¥a   renda.   Queà;.i.iona,    por   fim,   a   va!idac!e   do   artigG   5ri,   da   !ei

municipa!  v©rgastad.a,  pois  a  instituição  da  con±ribuiçã®  c!e  me!horja

nela  pirevjsÉa  esÉá  r\9;acionada  ao  Gusteio  d€.Tü  possíveis  despesas Gom

as   quais   a   admini`S{raçã®   púb!ica   arcará   em   razão   d®   projeto   de

regularização  fum-#iáriia   proposto,   e   não  à'  vaiorizaçã®  dos   imóveis
\

I©ca[izados  na  reg.iã®.`€Êm  que  forem  executadas  a§  obras  púbiiGas  a

e!e  e,oncementes,  erií  contraste  com  as  disp®sições  do  ariig®  160,

ineisc  1!!,  da Cor!sti±.uição  Es+aduaí.

A   liminar   f®i   deFerida   pei®   E.    Desembargacl®r

Si!veira   Pau!i!o   que,   em   subsÊituição   a   este   re!ator,   determinou   a
Dii`eta de  lnconstitucionalidade n° 2207767..81.2017.8.26.000 `)  -São Paulo -VOTO N°38.394  5/35
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suspensão da efic`,át£-i.a dos dispositivos quesÊionados (cf, despacho cie

fls.198/199).

ó   Prefeito  Municipal  de  Caraguatatuba   prestou

informações  às  fls€ .212/2227  apresentando  argumentos  favoráveis  à

constitucionaliclade  ``   dos      disp®sitivos      c4Bmbatidos.       Pleiteou      a

improcedência  do  L.}ec!ido  da  inicial,  e,  subsiiciiariamente,  a  eonGessão

de efeito ex nunc a e,ventual declaração de iiiconstituciona!idade.

À  Gâmara   Municipa!   de  CaraguataÉuba   presÉou

informações   às   flá`,",`.2.26/229,   tendo   apre€`entad®   documentos   (fis.
'

231/281).

Ó   Proeurador   Gerai   do   Esta'do   manifestou-se,

destacando  a  inconstitucic)nalidade  cjos  c!ispositiv®s  cia  lei  mun!Gipa!

que  diseiplinam  Gustas  e  emoiumentos   reiativos  a  atos  praticad®s

pelos  serviços  notã,Í.iais  e  c!e  registro.  Adu2:iu,  neste  senÉido,  que  os

§§  3°  e 4°,  do  artig;cB .6°,  e  o  parágrafo  úniG®,  dô  ariigo  8°,  ambos  cla

Lei  n° 2.337,  de 23 éíé maio cie 2017,  são  ineonstitueionais por ®fensa

ao artigo  144, da ¢;ómstituição Pauiista (cf. fir„ 283/287).
•       ,::,.``

.. Manifestou-se,   novamente,  a  Procuradoria-Gera!

c!e  Justiça,  refuÉanü® os argümentos  apresénÉados  peias  autoridades

municipais e !-eiterarid® os termos da petiçã® inicia! (cf. fls.  290/303).
}

2.  Os  dispositivos  impugnacios  na  presente  açã®
Díreta de lnconstitucionalidade n° 2207767-8 ] .2017.8.26.0000 -São Paulo -VOTo No38.3g4  6/35
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direta possuem a s-eguinte redação e se encontram destacados:

"{„.)    Ari.     6°.    A    Regularização    Fundiária    c!e

interesse   Socia!   é   à   regu!arização   de   núcieos   urbanos   informais

ocupados,  predominantemente,  por  população  de  baixa  renc!a,  nos

casos em que houvàr:

!  --ocupação da área cÍ,Ê forma  mansa,  pacífica e

duradoura  há,  pelcj  menos,  05  (cinco)  anos,  até  a  data  c!a  MedicÉa

Provisória  n®759,  de  22  de  c]ezembro  de  2016,  possuir renda de  àté

05  (cinco)  saiário`s  .ri'ínimos  nacional  ou  a  renda  per  capita  de  até
).u.

meio  salário  mínimõi nacional,  não  ser  proprietário  de  outro  imóvel

urbano ou rural;

•ií      -    o    imóvel    esteja    localizado    em    áí:eas

designac!as   ZEIS,   pelo   Piano   Diretc]r   vigF`Ênte,   bem   comcS   a   área

urbana instituíc]a! p€3!a Divisão de  F?egularização Fundiária como AEIS

ou ainda aquelas c!efinidas por outra Lei Mu`nicipal;

:'.Í!i;`-áreas  periencentes ao  Patrimônio  Público do

Município,  dec!aradàs  de  interesse  para  irr plantação  de  projetos  de

regularização func!iá`ria de interesse social.

•``,í...j

§8Ô    Para    FiffBs    d®    regisúr®    FB®    Carióri®    G§®

Eeeg§sür®  d@  Imóve;S§S  (GRl)  ü®  pr®j®Ú®  de  ffegulariEaçã®  fuBqdiária,
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®

para aberiüra de ffü©àúrí¢uffa ff FBdiviclual de €.:ada unie§ade im®blliáFiag

haverá isengã® cF`e ó`usgas ® em®ff um@nÊ®Sg sencF® GFu® a ®brigação

reFeFenÊe   a   ®bras   ü®   ÊnfraesÊÊrutura   bás.gea   eab©rá   a®   P®el®r

Púb!iGo  MMnieÃpal„

t..#4®  Será  §S®rÊÉ.aÊ  d@  cus#as5  e  d@  em®lMmeBqú®s  a

primeÃra   averbaçã®   de   G®nsüruçã®   resic§eneial   el®   aüé   7®   ffmÊ

(s@üerÊúa  m®Úr®s  qM\-atirad®s),  d®sd@  GFue  ®  ben®FiGiáffi®  a_pF®SeFÊff@

pr®j®É®   d®senv®ivieff®   p®E'  pr®Fissl®mai   habiNÊaid©   G®m   !a}uG#®   de
€1

habÊtabiff Êeffade,    t¢`óBÊf®rm®    ai    ffwp    759/Ê6S    gÊPF®vad®    p®r    érgãgB

devf f dam®nS&e hab§iÊÉ`aid® a s@r f f p®gulamemgaid®  p®r F9@er@Ü®.

:..,í"..j

Aria   8°.   A   regularização   Fundiária  de   lníeresse

Específico  c!ependerá  cla  análise  e  c!a  aprovação  pela  Divisão  de

Reguíarização    Fu#]diária   c]a   Secretaria   cJe    Habitação,    que   darâ

prosseguimento     ?q.   procedimento     após    emiticlas     as     licenças

urbanísticas  e  arii`Üi'en.±ais,  ciuanc]o  necessárias,  sendo  processadas

nos termos da pre€€e.i3Fçj iei e alterações posÊçgriores.
\`:      ``

.     '.        _       ,

:`« ,... PaFágraf®    úni®®.    PÊara    Fins    d@    ff®g"BSÉip®    m®

earÉóri® de RegisÉ;® d® lmóveis (CRl) d® pr®je#® d@ FegulariÊ£açã®

fundiária  e®m  ab®B'Füra  de  maüffúeula  di®  eadai  urÊff d]atie  im®biff ÉáBPÉa,

nã®   ffÊav®Fá   is5®nçã®   d®   ©usüas   @   em®lzflmenú®Sg   `s;®nd®   qu®   a
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®brigaçã®    reF®ró.wniq    a    ®brais    effe    .mfraesgruguFa    p®derá    ser

c®mpariilhada cori ® P®eler Püblie®.

•  Í..J

Art.  $9.  Na  análise do  processo de  regularização

fundiária   c]evem   sé:r   considerados   os   a.spectos   físico-ambiental,

jurídico-legai   e   soci.ceconômic;o,   cie   fiorma   integrac!a   e   simultânea,

bem como as proposúas cle  intervenção,  altemativa cle soluções pa.ra

o    atendimento    dé:l:l demandas    por    e(,uipamentos    púb|icos    e

`          .'J..,'

comunitários7       hir%wrã'riquização      das      etapas      das      intervenções

urbanísticas  e  ambíentais,   mediante  c]'onógrama  de  execução  das

obras necessárias. e estimativa preliminar de custos.

í._'

`íÊ§3°.    P®cierâ    darEse    Õndepend@nü@m@nge    de

aut®rãzaçã®   legisFJ€ativa,   a   cessã®   ®nera;,çsa  ®u   gFaguiüaí  de   ár@a

públiea   ®eupada,-`\para   uS®   não   resid@neÉal   ®   cffu®   não   seja

passí`v®F   GB®  tigu!a€Sã®  d©  acopgd®  e®m   ®s   ®rigérÊ®s  ®sgabe!e©id®s

pela   presemúe   §eÊ;.:+.+ffriiFide   a  êÊüÉviGffade  sejêi   e®ns§derada   e®m®   de

inÉer®ss@  #®®aig  p®tienG!®  .Êambém  s®r  ®mquadffaGFas  FÊ®S  m@sm®S

criúéri®s     as     ©n4gidades     relig.B®sas,     @ngic!aGFes     assÊsgerBeiaisF

berBefÉe@mÉesg     ®uláffurêÊis5    esp®riiva!s,    Filangffópi©asg     B'@creaúivasF

r@pã'esenüaÉivas       €ge       baim®S,       ass®®Êações       ®u       s;imilaffesS
Díreta de  lnconstitucioi'.Êiidade n° 2207767ms 1.2017.8.26.000í`  -São Paulo -VOTO N°38.394  9/35
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`,,,J  `:.Í;'!a,,,ál,
-.,  l'€ ê

•'.J    .

f®rma!merBg@  e®ns*§guíGlas,   que  pFesÉem  s@wiç®S  relevanúes  a®
•         .]      _,`,`'

MurGicípi®a                          `.`:

'``§4®.    Fica    dispensad®    ®    pr®eedimenÊ®    d®

GÜ®safetaçã®      c!as.`í.    áreas      púbiiças      d@sÉirBadas      para      Fi.ns

insúituGi®naisg       m@dÃêmÉe       #i@xÃbilÃzaçã®       aGüminisüragiva       d®s

parâmetr®S   urbaBBísÉie®s   paffa   ®s   núGl!Êos   uirban®s   iffT]F®rmais

©®rÊs®lidad®s aÉé `a aprovaçã® da Medidà Proviséria F59g d® ÊÊ d®

Glezembr®  G#e  2®áÉ®;  é{Êndo  e®nsideFadas  ár®as  pública`S  aqu®la!s

GffeterminaqEas  n®  Év®jeÉ®  de  F.eguiarizaçSÉ®  furBdiária  ®®nf©Bam@  a

pr®p®súa êÊpr®vad.a' ;pe§a EÊivisã® de Reguf f ari-zaçã® Fündiária.

:`(...)

`jAft.      5ãa      As      ÕmporiânsÃas      @veBBSuaimefi!Ü©

despendidas  pel®  Mumicípi® paFa a execugã® d®s  pff®eeGff Bm@ffÊÜ®S

d®   regEÃlarizaSã®  .,ffundiária   susúentãveff   de   ©unh®   misú®g   bem

e®mo  as  despes.a`sv.r@a!izatias  em   áreas   pa5Éi®uüaues,   ®nd@  s@

prev@ffa     e®nG®míÉâBriÊegÊa     de     inÊeresst©     sociaff g     se     as     ®bBpas

neeessáffias   for®Êffff'\ .,,, g3xecugadas   pelaí   admin-asÉrãiçã®   púbÃÃea,   ®s
•.-y.,                      à'-

ônuis   p®8§eff.ã®   sé`;,à®mpariilhad®s   a   *Íúuff®   de   ®®nüribuigã®   eF@

m©lh®rlaB

§Ê®  ®S vãÊff®F®s  pr©visÉ®s  ffl®  eapuÉ desúe arÊig®

serã®   apuiffad®s   p@los   órgã®s   ®u   empj-Íp@sa   ff@sp®nsáv®is   p@laÊ
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exeeuçã®  cff®s  s®riÊê®S  ®  en®aminhaclos;  à  Seereúaria  Munieipal

GFe    Habigagã®    @   "'Divisão    d®     Regu]Barizaçã®     FundiáriaF     que

encamirÊhará  as  iFBf®rmaçõ®s  à  S@creÉariai  Munie§pal  de  FaàzeffBdag

para  a   noÉÉfica®¥ãti   e§®   d®v@d®r  e,  s®  n@cessário,   inseriçã®  @m

dívic!a    ativa    e    ptDsteri®Bp    G®brança   judiGial,    FÊ®s    germ®s    da

!©gisBaçã®võgeBÊgea:{.„)."\

•3,  ©  peGEid®  da  pF®sem'É©  açã® ti©we s©r jü!gad®

'.`

parGia!m©mÊ©  pr®é©ü®mÉea

.,;,.!T\icia!men{e,     ConsigneH.Se    Ser    0    Gaso    de    Se

reccmheeer  a  incori'patibiiiclade  dos  §§  3°  e  4°,   d®  artigo  6°,   e  d®

parágFafo    único,    É®    artig®    8°,    Éodos    cjispesitiv®s    da    !egisjação

impugnada,    com   Lãs    c!isposições    constitucionais    que    tratam    da

matéria.

Iss©  porque,  errib®ra  o g;r{ig®  144,  c!a  C®nstituiçã®

do  Estado  de  São  PgEulo,  estabe!eça  que  o.s  Municípi®s,  gozanc!o  de

autonomia  po!ítica\3.,iegisiativa,  administrativá(i  e  finan€eira,  poderão  se

auto-organizar    pç!r,Í`tiei     orgânica,     este     mesmo     ciispositivo,     em

contrapartida,     impõe    a     observâncía    dos     princípios    e     regras

previamente    fixadós    peio    texto    constituGiona!,    tanto    em    âmbiÊ®

estadual5 c®mo federai.

Em        c®nsonância        com        o         regrament®
Direta de lnconstitucíona.iidade n° 2207767-81.2017.8.26.000t` h São Paulo u VoTO N°38.3g4  i i/35
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6onstitucional,  situa`-Se  a  cÍoutrina  de  R®qu©  Affiü®ni®  Garffazza  que,
-r

t.

ewm  est"d®  sobre  or "conÉ®.ÍFc]®  G#a  .auton®mia  munieipal'",  .tiaz.  os

seguinÉes    ensinan'ientos:    "Í.„J    páffee®    ©®ff7ieg®   swsgemÉggff   g6#®    éE

aut®m®Fmia  munici[fflaff g  s®b a ópEica c§® Dir®ig®,  é a Fa®ulc§ade quge a

pess®ag     p®ffíÉica     MumicípÊ®     t®m     deg cSengro    do    eíreu!®    d®

8®mpeêÊÊêmí£f iam±É±±!:agad®    Qs±1a    ConcêÉliâ!ujÊãíÊ3    ®rganizarã    sem

ãnÉ@Bfferêm©ias,  s€jE   g]i®vem®  e  estabe!@e`àsffg  sp®mÉ®  prépri,ag  suas
r

normas  jurídiGaé.  (:..`i  Este  úitimo  aspect{i  ganha  pariisuiar  reievcÀ,

para  que  bem  se  cfaracterize  a  aLitonomia juríclica  do  Municípioo  Gõm
',..

efeito, ,como  apregóava  Labanc],  a  autonomia,  debaixo de  um  ângulcS

técnico"jürídico,   eí;(n;erra,   em   sua   maior  expressão,   sempre5   uma

faculdade  legis!ativa,  que  €upõe` aptidão  cíe  estabelecer,  por  direito

próprio  (e  não  po;  c#eiegação),  regras  obngatórias.  ESÉa  facwgidad®

nã®   é   ®videnÉem\€m#eg   s®beramag   p®rq&t'@   dev@   man#®ffLse   m®s
+

ÃimÉ&es   (exÉens®`gg.   n,®   eas®}   que   a   e®`ffÊSÊiúuiçã®   impôs   a   s;@gM

regulêBr®x®reíel®."..'

•'..icónclui-se,  porianto,  que a  Procuradoria-Gerai de

Justiça   tem   razãci``€+]®   afirmar   que   a   norma   em   aná!ise   deve   se

adequar,   forma!   e}   maÉeriaim©nte,   às   disposições   da   C®nstiÊuiçã®

Federal,   n®  caso  em  'Êe!a,   especificament€?,   a®  regramento  cie  seu
t  CARRAZZA, Roque Antonió.  Curso de Direito Constitucional Tr!butário. 29 a edição, revista, ampliada e

atualizada.  Malheiro Editores: f,ão Paulo. Páginas  ] 89/190® Destacat*o.
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artig® 236,  §2°,  redigido c®m o ,sieguinte teor:

&`r
7D

•.:..JriS;i:ià`S-X

£?í`cfí.``.l,-:        Á.J
-`,.      'íl.               _,,

"Ar[.  `23,'8..  ®s  serviços  notariais  e  de  registro  são

exercidos em caráier privado,  por cieiegação do Pocíer Públicoa (...)

§   a®   L@É   F@deral   ®súa![3©leceffá   n®ffmas   geFaÃS

para f§xagã®  d@  ®Êí. :iiBlüm®Ê.qHÊ®`s  E'®f f ãÊ#:ivos  a{FT9.s  aÉ®S  pragÉead©s  pe!®s

®ewig®S  m®Êar§ai: ¢ ti@  r®gESÉfi®.2" .
1

C,©nsigne-se  que  a  !egjslação  federa!  ã  que  se

refere    ®    disposit§\#®.  (3onstitLicionai    trans{;rito    Ératabse    daí    Lei    ri°

Ao:i6çài20®®,  que'£Ê]:àgüia  o  §2°  do  art.  23®  c]a  Gonstituição  Federai,

mediante   o   es`rabe!écimemL.o   cíe   nom?as`  gerai.s   para   a  fixaçãü   de

emo!umentos relaíiJos ?os atos praíicados  pelos sewiços  notariai`ss e

de   Íieg/.sáro"H   Já   m3' `e-aput   c§e   seu   arÉigo    'i°,    menGi®nad®   dipi®ma

preG®niza que "ÊS_r,g§Éa#®®, © ®Disúrig®  FeÊdeffai fixarã®  ® nwal®r cff®s

ÊHmÉ2J!_u__m__Ê_rBÉ_®QSLÉEÊBÊfliv3£s2SLa®SaÊ®S_PF_aÊ_ÍÉe}e_©Ê!ÉÍ2±jpfieÊ!SÊSÉÊapÊÊÉ!lffsÊSL

SS9±]Szjg;32§JÊ9!Éar§ÊàjstÊ#Ê±}gS!Ê±S£ij§ÉEgLob`sewadõÊsas;normasdestaLei.".

•`Á`,l.ei  F-edera!  n°13.465j`2017,  a  seu  tum®,  traz  n®

§fi °,  de seu artig€9 ,.i3"m  ro! em  que se enc®nÊram eienGac!®s ®s aÉos

registrais    rela6j®nêídos    a®s    pr®jeÊos    de  :regu!arizaçã®    urbana

"Reurb" --,  que serã€) isentos de custas e emoiumeriÉos.

Ademais,   tai   com®   ressajtad®   pêlo   Procurac!®r

2 DispositÊvo legaE destacado. \

Diret.a de lnconstitucioi.±alidade n° 2207767-81.2017.8.26.000n -São Paulo -VoTO N°38.394  i 3/35
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Gera!  do  Estac§®  d#j``Sãü   Paui®,   o  artigo  236,   §2°,   da  Constituição

Federa!,   se.ericonÉ`!.a   regi{!amentadó   pe!a   Lei   n°    11.331/2002   no

âmbit® estadual, dipioma que, observando as normas federais §®bre ®

Ê©ma,  trata da fixação cios  em®!umentos  rei{Êtivos  aos  atos  praticados

pe!®S serviço§ notã.aL.'.iais e de registro no esk&do de São Pauio.

Pontue-se7    ainda,    que    o    SupFem©    Tribumai

F©6i®Fai   possui   c:-{jíisolic!ada   jurisprudênciêã   no   senÉido   de   que,   de

aGord® C®m as dispà=gi.fg`,ões Cios artigos 24,  iJ|Ciso  iv,  §§ 2o e 3o e 236,

§2°,  da eonstituiçã®  Federal,  no que c®nceí'ne ao estabeieGimenÉ® de

taxas   e   emo]umen#L;Üs   rela.cionados   aos   serviç®s    notariais   e   de

r'egisÉros,  existe  c®,mpetência  !egis!ativa  eonc®rrente  _a"B9_@_EEas__@_BÊÉr©ü

llmiã®  ©  ®s  ESÉad®§5imembF®s restanc!o  t-.`;!ar®  que  àqueia  compete

promover  a  ediçãcu  de  n®rmas  c!e  caráter  gera!,   ©nquant®  a  esÊes

jncumbe !egisiar de,` maneií.a supiementar3.

ÇfQmpietandQ     este     ra4t3iocínio,     eaffFazza     Êraz

interessante   pond.çração   a   respeito   da   i:,iterciependênGia   entre   a
-    --_  --------------- ` -..-------- _ --..- __-.-_-        --'_       -

3    Neste    se;rtiidog    c;r+eL-se-` :'6`CONSTITUCIONAlj.    TRIBUTÁRIO.    CUSTAS    E    EMOLUMENTOS.    LEI

ESTADUAI,  QUE CONCEr}E ISENÇÃO:  CONSTITUCJONALIDADE.  Lei  12.461,  de  7.4.97,  do  Estado  de
Mínas  Gerais. `1.- Custas e  emohi.mentos  são espéc`ies tributárias,  classificando-se como taxas.  Precedentes
do  STF.   11.-  À  União,  ao  E.S{ado-membro  e  -ao  Distrito  Federal  é  ;onfi2rida  competência  payc2  legislai.
concorrentemente  sobre  custÉ!s. dos  seniiçüs fbrenses,  restringindo-se  a  competência da União,  rio  âmbito
dessa  legislação  concorrente>,  ao  estabelecimento  de  normas  gerais,  certo  que,  inexistindo  tai.s  normas
gei^ais,  os Estados exercerão a `competênc.ia legi.s]ativa plena, pc{}.a atender a suas peculiaridades  (CF., art.
24,   IV`  §§   1°  e  3°).  111.~  Co"stitucionalidade  da  Lei   12.461/97,  do  Estado  de  Minas  Gerais,  que  isenta
entidades   beneficentes   de   as.Fistência   social   do   pagamento   de   emolumentos.    IV.-   Ação    direta   de
r'#co7?Sí/.Z£ó.-z.o#czJ/.cZíczcJe  j2í/gczc7ú,  ;jmprocc7cyej7Zg.   (STF,   ADI   1624,   R ;1ator:      Min.   Carlos   Velloso,   Tribunal
Pleno, julgado  em  08/05/2003).  Na  mesma  direção:  ADI  1709,  Rj3lator:  Min.  Maurício  Corrêa,  Tríbunal
Pleno, julgado em 10/02/2000.
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compe{êneia   par`ãú.'a'  instituiçã.®   de   Éribut®s   e   a   eompetência   para

isentar determinados agentes de seu  pagamento. €onfira-se:  "Í..J em

pr'incípio,    as    isei-.ções    tributárias    São    autonômicaà,    vale    dizer,

promanam da mesm.a pessoa política titular ,da competência para criar

o    tributo.    São,    €S;'-n    angusta    síntese,    i,Senções    de    tributos    cie

competência  próprj[a   (em  contraposição  à¢s  isenções  heterônomas,

isto é isenções de  Ê--ibL!tos de competência alhe'ia). Aliás,  a própria GF

encarregou"se de afíàãr;`,Êr dúvidas sobre este assunto,  ao esta§uir,  em

seu  ari.151,111:  'É  ve!dado  à  União:  (...}  inst.ituir  isenções  de  tributos

da cçjmpetência do¥  Estados,  do  Distrito  Federaí  Üu  dos  fivluftiGÍpio,s:.
\

Este  versísülo  da  Lei  Suprema  ap!ica-se,  pcjr  exten.São,  às  demais

pessoas  políticas  (ps  Estados,  os  MunicíFios  e  ci  Distrit®  Federal).

Realmente,   riãõ   ft.pria   sentid®   jurídico   qi}e   só   a   Uniãc,S   estivesse

impedida   de   isentêw   tributos   da.  c;ompetência   de   cSutraÉS   pessoas

políticas.  Na  medidçÊ. t+}m  que, juridicamiente\  as  pessoas  políticas  sãQ

isônomas, este imps*gimento tolhe a todas. (...)  lsto fez c{üm que Souto
•         ::',`..

Maior  Borges,  bEas€Í£go  em  Sainz  de  Bujanclam  proclamasse  que  'Õ

poder c]e isentar é c}:,Í\3rópr.io poder cie tributar visto ao inverso'.4" .

•`inviável,  ciessa f®rma,  admitiruse  que  iei  mu#Êicipa!

passe_a_.ÇIÍscjp!.i_rLã_B+r..!íTig¥é_r.La.q]+e,aJé.rTi._g_ejáíreguLaff_e_P.É_aHC!_Ê_Peiauni_ã.®
4 CARRAZZA, Roque Anton-;o. Curso de Direito Constitucional Tr!butário. 29 a edição, revista, ampliada e

atualizada. Malheíro Editores:  rSão Paulo. Pãgirias  1.002. Destacado.

Direta cle  lnconstítucióiu.lidacle ri° 2207767-81.2017.8.26.000t.  ~ São Pauio -VoTO N°38.394  i 5/35
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./`'

e  pelo   Estado,   sf3'.££`ricontra  foó.a  d®  de  sua  G®mpetêneia   !egis!ativ.a
'.^'

estabelecida  pela  #onstitui?,ão  Federai,   sendo  irrelevante  aferir-se,

por  este  motivo,   s3€9  seu   c®nteúdo  adequa-se,   ou   nã®,   à  discip!inffi

gera! s®bre a matéri.à.

i`Dor    Éais    r@zõe.s,    tornâç!\r-Se    evic!enÉe    ®    Vício    C!e

inconsti{ucicmaiidad€j a afetar os §§ 3° e 4°,  {'`j® artigo 6°,  e o parágr,'àf®

único,   do   amig®   ,8?,   t®dos   disp®siÉivos   díÁ   Léi   n°   2.337/2017,   dG

Municípi®   de   Carffi®uãí`atuba,   em   razão   dêt,i   ir#ringência   a®s   arüig®s
J`.-

144,  da C®nstituiçà.e3 Pauiista, e 236,  §2°, dã C®nstituição FederaL
•'4..     Com     base     neste     entendim®nÉo,     6umpg.e

destacar.   que,    m©\Ç3rflo   dianÉe   da   ausência   c!e   questi®nam®nÊc!   da

Procuradoria-Gerai ``.de  Justiça  quanÉo  este  dispositiv®,  ÍiüÉEaff&

únie® -_mJda    h©i    n®Ê.337,,?,&#LZ,     d®    Municípi®    c!ti

Caraguatatuba, tam!`:\.ém deve §er declaracio iriG®nstituGionaL

M.`encicmacío     artigõ     é..redigido     da     s®guinte

maneira:  ,                          n¥i.., rjr,:

.  '€{`:'Ariu       10.      A      regulqrização      Fundiária      Mista

dependerá  cla  aná!`,jSe  e  cla  aprovação  d®  prcijeto  pela  Divisão  de
`t'  `I

Reguiarização      FLmdiáriS   \da      Secretaria    .de      Habitação,      em

cc]nflormidade com {a presente lei,

[}íreta cie,  InconstitucioL.. .izidade n° 2207767-81.2017.8.26.000\i -São Paulo -VOTo N°38.394   i 6/35
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'          ,á,     ,                 .

•:.  Êparágra#®  únie®.  Para  fins  d®  ffoegisúff®  n®  CRl

do     pr®j®g®     de   `;Hi`egu!aríz"a§ã®     fundiáFia     com     aberÉura     G!e

magrieulada   de   e;ügÊai   unicüãÊe4e   iriÊ®bi!iáB.ia5   aÊ   Ãsençã®   e  cus'Éas   @

®m®l&imenú®s   oaks&rá   apenavs   às. regulariEações   de   inÉeresse

sociaU9  send®  que fa  ®brigaçã®  TeF@rente Êa ®bras de inffFa@súrg!§ÉE#ra

básiG;a     p®derá     `~*`\Êr     ®®mpaffÉi!hada     etBm     ®     P®d@r     Püb§5e®

MuniGipêÊ!a".

... D.®preenc!eFse c§a  !eitur£\. d®  dispositiv® Gitaci® que,

à  semelhança  df+À  Ítiü!.e. ocorre  nos.artigos  cL:ja  inc©nsÉiíucionalidade já
.,

foi   verificada,   .seLi  ,+:Ãarãgrafo   L'mico  .regui.a.m©nta   matéria   re!ativa   a

eustas  e  emolum€Êrát®s  oriuncios  de  serviços  notariais  e  de  registro,

meciicia,  c®mo  ass€àntad®,  cie  competência  privativa  da  Uniã®  e  d®s
•-`.

.p-

Estados.         Be        r5€±i©F5        p®FÉanÊ®g        a      €d©e!aFaçã®        di®        suffi

iBic®nsÉiÊuci®maiid,ãd®,  p®F arrasÉam®nÉ®.

5:  No  t©G`ante  à  aFronta.a©  artig®  19,  ineis®  V,  da

ConstiÊuiçã®  Estaq\,j,uãi!  pe!o  ariigo   19,   §3°,   cia  Lei  n°  2.337/20fi7,  do

Municípic      c!e     .¢=á¥r.g¥guatatuba,      ®    ,pediíiip      d.e      deciaraçã®      de

inc®nstituGi®na!idaq®,  p®r ®Litro  lad®,  deve ser_§§!}aEgÉgÉmnjÊmÉ!g aG®Ihicío.

C®m    eF-eiÉo,     a    atua!     redaçã®    d®    c!isposjtiú®

impugnado   vioia   disposiçã®   expressa   da   C®nstituiçã®   Pau!ista   a®

Direta de  lnconstitucio,ti`iíidade n° 2207767-81.2017.8.26.000'`   -São Pau]o ~ VOTO N°38.394   i 7/35
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TRHBUNAL EDE Qj! US"ÇA
PODER JUDIC,IÁRIO .

São Paulc`,

^Ü
à.|-|S:=-É¥tírT``L'

rJr,  , \

dekerrrimaàr que " P®P@rá 6§gÊr-S® ÉBS_3~FÊp@FÊdemÉemgÊBÊ±u!ÍSÊÉEas£ãsa

!SàgiÊS£laÊíizfa. a Cessg*fl.:S ®neF®Sa ®u graúui.Sa de área pübliea ®cupêÊe§a

para  us®  FÊã®  reá[S.'FE]`®meiaF  ®  qMe  pÊã® s®úa  passível  de Éigulação  de

a®®Fti©  G®m  ®s  cã:.ÉSéri®s  @stabeiecic!®s  pnela  pB®esen£e  lei,  onde  a
.'',

atividade  seja c;onsi{.}.erfàr.]a Ç:ÇSmQ de  interestse  local,  podenc#o também

ser   enquadradas   ÍFCÊs   mesrnos   critérios   as.  entidades   reiigiosas,

entic]acies`      assist,;mGiais,       ber)eficerites,       culturais,       esportivas,

filantrópic;as,  fiecre.atiú€is,  representativas  di',9  bairros,  asscjGiações  Giu
`          ``.      ,.

similares,  f®rma!mgjnÊS  c;onstituídas,  que  prrsstem  serviços  relevantes
'

ao  Munic;ípio".             ;;

'`Ísso  porque,  em  seu  ffiriig®  19,  inGis®  V,  a  CarÉa

Estadua!    esÊab©!et3Ê.    Gompetir   à   Assembieia    Legisiativa,    c®m    a

corresponc!ente  samção  c!o  Chefe  do  Pode#  Exec=utiv®,  disGip!inar  a

"autorização para ÚeSsão ou para concessãü`de uso de bens imóveis

'>`

do  Estado  para  pa\rii¢uiares,  dispensado  a .eonsentiment®  nos cas®8

de  permissão e  aàt.®.riE,ação  de  u`.so, .outorgtada  a título  precário,  riara

atendimento de SLié±`destinação específic;a."':

``A  ,respeito  dü  institut®  da  eessã®  cie  us®  de  bem

púbiic®  ®  de  sua  ~@_üÉiÊÊga  uÊi!izaçã®  ©®m  reiação  a  agenÊes  que  nã®

inÉegrem  a  Adminis\tração  Púb!i6a,  Ely.  k®p®s  M©iff®M®s  esGrev©  que
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TRIBUP`TAL Bff ú qs'TIÇA
PODER JUDICIARIO

São Paulo

"(...)  Realmente,  ÍS t:e`£são de  uso é categoria específica  própria  para

o  ¢raspesse  da  pos`àe  um  bem  púb!ico  para  outra  entidade  ou  órgã`o
..

público   da   me§m`a.=  enticiacle   que   dele   tenha   necessidade   e   se

proponha   a   empre,ga-lo   nas   condições   convencionadas   com   a
1,

Aclministração  cec!tente, ESÊ#r®ÊãÊFÊ#® a_ _ces;Çs*sã®  de  uso vem  Sendl®

r-.

ÉàRiil

desviftuada

adminÃstKaúivos  @:>

guarBsferêneia  de

<ãtiÊé_Í2afa±ou!are_S_p_

is  R£ÚbiiG®s  a  ©nÉes J3ãÊ2

A__ÇÊÊssã®   d©   us@  effTÉÕpe

érgãsÊsiansÊs±imaEÊL_s±ní:!±aflsLus2n:!!&_L|gs2i:n±{S±gggj]g±]sLÊS:gS;gFÊ±

SecFeÉaFias    dcfi ``3gÊ._é£smsLffi±±nlBÍÊlsi`±ãsL±x_ãÊÉL3Bju!±ÉÊ±±Í;E_aaSÊ!@

EÊgí±s±1ÍaÉi±£ams5Êelag,msÊ3: g®rm® eÊfiêüÊ® ®adasgraB    ÊÉ3Ê.

eÉ_iÊÉs2ÊrÉÍEÉr!sÊiÊFg±Édnm_i_rÊ_É§ÊraçãÉLBÊrffEé±_®É2±sÊÊ!±flÉíi!vrQ_
•,.

dÊÉSÉrí&!±Li#±asà_bQ!SÊ:Bsâ+eerÊÊE@:a±±ia±Êi:s£±p3Ê!fÉÉÉiÊã!ÉÊsugêa!!:!ai2i:!!ffi±±!!::!3Ê±:

^..`

atendimenúo  d®

eüdade\

!e   igimrÊaf f.

neGessê'g[rãa  se

@Ssa

muniGÃBti

agr¥)sg  a  €=essã®  é
®uÉFa

tÉ®r_n__a__!_S_Í __au8oF7zadã,Êva   da   Gâmara

rF`r     ,

®B§t_a_É_®_#_@_i£7_er   as

JÊjBEa

dgÊf fmÉBÊ®    d®  beÊm

_c±s2nÉÍÍ£É±ÊSL_fi_mL#ÍLaj±F:©_fÊjÉSLÉ!®!±!flÊi

faEâ±S&  Em  qusi!q{!f:r„hipótese,  a  cessão  dÉ,ü  uso  é  ato  aqrriirEístrativ®
-         `    .-€      .

intemQ,  que  não  ó,Dera  a  transferência  da  propriedade,  ®  por  isso
-'t.l  .

mesmo dispensa i€Sçiistros externpsn5".            `<`

`Ressa!Ea"se7      ,ainda,     ,®       deseabimenÉ®       d®,s
5 MEIRELLES, Hely Lopes.. n.ji.eito Municipal Brasileiro.17a Ediçâ`?, atualizada por Adilson Abreu Dallari.

Malheiros Editores:  São Pauloi, '£013. Págim 331.

Direta de lnccmstítuci()+:  u7idade n° 2207767"81.2017.8.26.000\:  -São Paulo m V0To N°38.394   i 9/35
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.,'  . . '.,,J   . `:.+:

:"`-..',,€Jflü;,é::`'

.,E=H

argumentos  ievant\Sdós  pe!®  Presiden'Ee  da  Câmara  e  pe!o  Prefeit`G
`t.-.. ',      ~.   .

?'r'

Municipai,    n®   sentid®   de   qL]e   o   arÊig®   em   questão   apresentaria

simetrja cüm a !ei í`©déra§ q`ue ciisciF)[ina a  matéria,  so`bretudo p®rque ®

parãm©tro    c§e    coi-Àtr®ie    umizad®    na    presente    ação    é'  a    própria

Constituição do  Está.d® c!e `ç?pão  PSu!o e não a norma federa!  invücada

pe!os   integrantes   'rio   p®lo   passivo   para   S;ustentar  a   vaiidacie   das

disp®sições da  iei niunicipaL

Pür   oportuno,   cita-se   r':Drecedente   de§Ée   ®Fgã®
í,.   ,r`á

Eilspe6ia.i .®m   qu€-;  {3emelhan.te   quesÊão  foi   Í.ÊeGidida:`   "Agã®  ff}/®í~e#`a  d.e
.  `  _ç:  '     `  ,'.

Inconstituci®naiidac!®+.  Propositura  que  combate  a  Leí  n° .4.438/Ag99S

dc  Municípíü  de  SÜFr.ocaba,  que  disciplinc}u  oS  !o`teamenios  fechad®S

na   ioca!idade.   ff rÊGG`ffSsÉÍÉucÊ®iÊaiidacle  r@ec£mhe{#Bida  exclusivam@ffE#@

quaHÊ*®   a®   arÊig®  ,-Áy%   em   su]a   aguai   redg'T(Sã®,   p®rqM@   GFisp®FÊs®ü

edÉçã®.  de    ff®i    pã.iffa    a    8®nc®ssã®    d@    'iÂs®    pr§waÉiw@    de    b®ns

púãb!f f e®s...Aç`ã®    :FS®?rGiaLmenüe     pr®©ed@Ênú@9     ©®m     m®duüaçã@B",•   ~      .',

•+,_

(TJSP;   Direta   de   h¢Gmstituci®na!idade   2Q53612u28a2014.8.26.0000;
`d'`=i ,,..

.e'

Re!ator:  Arantes,  The.tr?,Ç§oro;  órgão  `julgad®r   Órgã®  Especial;  DgEÉa  d®
:.`j.É`#i`:    .     _.v

r                      --               .

Juigamento:  01/10/`-¥]+`?'!4;  Data de  FRegistr®:  ®9/'!0/20'14).       `,
`'.-

` l=Ressa!vause  que  embora.  ®  jLi!gado  aGima  tenha

examinad®.     dipiom:a   .iegai     que,      impr®priarr!enÊe,     dispensou     ã

Díreta de lnconstitucionç'`'lidacle n° 2207767-81.2017.8.26.000Ü m  São Paiilo -VOTo N°38,394  2o/35



EiÉil

TRHBUNAL H)E à§ LJS'"ÇA
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ú.t.+'it:.i+A£i.?€i=:.-`,

•,:-i:\,::

~€J#_„`,Tetiãri-õ,,
'T  .  ,  , £ Í

autorização  iegis;®i:iú'a  para  a  eõneessão  dç3`uso  c!e  bens  púb!icos  a

particuiar,  a  decisãft  neie  ex-arada  pode ser  utilizada  com®  referêm3ia

para ® caso em tela,7  p®is,  apesar` da diferença fá.tica  constatacla com

relação   à    hipótesÊ   destes   autos,    o   di§positivo   da   Constituiçã®

Estadua!   violado         ar'{ig{3    193    inciso   V      ,   trata   da   exigência   de

autorização iegislaüiby'a tant® para a cessão ¢.omo para a cor!cessão de

bens imóveis públiG..í}s a particulares7 üÊgjü:~endida n®s d®is cas®ã.

SaiienÊa-se,   por  Fim,   qií©  a  present©  deG!aFação

de  inconstituciomi!da.de  deverá  se  re.stringir  à  expressã©  !inguísÊica

que   Ç®ntarTiina   o-Íéb`v!`iteúdc-7   dü   disp®siÉi\/o `em   análise,   Ç)u   seja,   se3

!imitará   a   exc[uir  .4.ió   texto   iega]   apena§   suas   cieterminações   que
>,,`

confr®ntam a Consti.±uição Estaciuai.

!jiante   `disso,..com   o   i`it.uito   de   se. preservar   ®

restante  cio  arÊig®  túí3mbatido      válido  e  ap:{cávei,  eas®  at©ndidas  as

exigências      constí-Êuí+`,i®nais      Gitadas         „      esta      deciaraçã®      de

inconstiÉuci®naiidad'e aÊerá apenas à expresósão "ÍÉflÊÊÊÉfflLÉ©ÉÊ

de  auÉ®rÉzaQã contida.  nG  art,\`go  19,  §3°,  da  iegisiaçãS
•,    .'      ,.

em  análise,  an-{e  seu  jnegávei  o®ntraste  c®m  ®  aftig®  ri9,  inGiso V,  cria
'\.,

(

`\.

Constituição cio  E.stg;d® de São  Pau!o,  mant.endo-se  intaGt® o resÉanÉ`e

de referjc!o dispositi\,'® lega!^

Direta de  lnconstitucior}f.ilidade n° 2207767L81.2017.8.26.000u -São Paulo -VOTO N°38.394  2 i/35
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..„
•-r=..:c:`,;.,rif¢¥Ê\`

`` `®Í.++Ainda  nesÊe  ponto,.  a  despeito  da  ausência  c!e

questionamento   dó `;,ffii!t.or,    cjeve-se   deGiarar,    por   arrastamen{®,.  a
\,.,

inconstiÊucionalidaüé      da      expressão      "ÉgEdLgEgÊÍ£g!gg2ÉgfflÊggÉQHg±

a±±É©ffÉzagê@Jeg!L§J.ÉÉ£E4a"   constante   do.  &Ê®q   d®   aÉÉ£a@ú4LÉjaLÊÉ
._

verÊ©nE®.                         "

P\eferido  disposiÊivo  de`iermina  qu©  "Poderá  cyar-

`,.,.1

se     ÊncÉS!mÊFn!f lÊnÉÊ±Âm_€Êflge    cãe augoÊaizà ã¢3i      |íeEe a   ce`ssão

onerosa ou gratuitã da área pública ocL!padéà. para  us® não residenGial

e   que   não   seja   pa`S`Sível   de  tituiação   de.  acordo  Gom. os  critérjos
•.,

estabelecidos  pela.rpí''esente  leí,  onde  a  a+tivicíade  seja  ccÊnsiclerada

como de ínteresse là]cal." a

C®m  efeito,  a  ©xpre§são  Gontida  nesÊe  parágrafo

da  lei  munic;ipa!  é  i€jêntica  àque!a .eonstan'Ee do  §3°,  d® ariig®  19,  cuja

inconstituGionalidaattg  se   reconhece   por  f®iéa   d®   presenÊe  acórdã®,
',.

Assim,  diante  da  iÊ":iEevida  dispensa  de  auti`nrização  legis!atíva  para  a

cessão. de  bens  pi'ipi.i(:os  a  particuiares,  çm evidente afr®nta ao text®
`.,

eonsÊituci®nai,         `:úfR.mbém           deve           se:.   .      ree®nheeida         `sua
.    .   `,.     .'        '`

1

inconsÉituci®naiida!de,  preservandoüse o restante d® disp®sitivch

` ` 7.  Quan5ào  à  ,'a!egada  mácu!a  a®  artigo  1807  inciso

Vii,   e  §§   1°  e  2°,  ¥ia  Ccmstituiçã®  Estadua[,  ®bservamse  que,   muito

Direta de lnconstitucion.ajidatie n° 2207767-81.2017.8.26.000!i:  -São Paulo -VOTO N°38.394  22Í.35
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TRHSUNAL H}E £ EJS"ÇA
PODER `7tJDICTÁEHO

•São Paulo

§  4°,   cia   [ei   muniGipai  em   anáiise

encontre  pareial  c,`¢rresp®nciência  no  regrament®  d®  ffirtigoh 71,  da  Lei
.`     .     '`-

Federa!     n°     13.4g\ái/fi7,     suas    disposições    apresentam     inegável

contra§te  em  faGe  (.tio. texto  constiÉ.ueional,  motívo  peio  qual  é  medida
`,.,

de       rigor      dec!arãií.-:se      a       inGc}nstituci®ralidade      cÍ®      disposiÊivo

questi®nad®.

```3iegunc!o    J®sé    d®s    :.?âanÉ®s    6êÊBwam©    H§!h®T

"Afetação  e  d,esa`í{`iaç`ão  são  os.fatos  aclm`unistrativcBs  dinâmic®s  que

Índicam  a  a!.teração:,.\ü€Ss  finalidade.S  do  bei-+.q  púb!ic;o.  Se  cj  bem  estâ
..J;

^'``
•c`

aFetado  e  pas`sa  ã,.ci.esafetado  clc!  fim  púbiico7  `cjc®rre. a  clesafeúaç:ãc!;
*

se,   ao   re\íés,   um`.tk3em   de£ativado   passar  a   drer  a!guma   Ê#t,ilizaçãçB

púb!ica,   poderá   di:¥,`er~`S.e   que   ocorreu   a   afetaQãcS.   Dessai   maneira,

pode"se  cQnceituar @  fàfietação como  serido  Ç3 fato  admir!istrativo  peic}
(,`.

qual  se  atribui  a®   i?m  púb!ico  uma  destiF tição  públiGa  especíai  de

interesse  direto  ou  Í.ndireto  da  Administraç\ã.o.  E  a  clesafetação  é  c]

irwerso: é o fato a(#{flíi:i!`strativo p@Io qüal um bem público, dei*ando de
•  `   "'  t   :`

`,-

servir   à   fínalidade::.á`Fffb!iGa   anterior.   Em   i.ial   situação,   como   já   s;e
'.„'

`'\'

afirmou   c®metam?riié,   a  de`safetação  traz  .imp!ícita  a  facE,!!c]ade  de
.         `.        ,.'

alienação do bem:6" :
r`

..   _ .  _.._.._ _.__  ,Par±i_Pçic_j-se   9.çS±.e.  GÇ!pçejt~g, . ç.®ns.E.a_t.a=?_Ç,  que,   a®
6 CARVALHO FILHO, José tlos Santos. Manual de Direíto Administrativo. 30 ed. rev. atual.  e ampl.     São

Paulo: Atlas, 2016. Página  12} 5.
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'ETRffBul'üTÁLEBEJ~\US"ÇA

PODER.JUDICíÁRIO
.São Pault: :

`à€*¥:

..`  9-3rGf crici
1      .".,i

estabelecer  a  dispensf;.J,  d®  pr®cedimento  te  desafetação  da§  área.s
`..J.{_       -

-`.t,      -'

id

destinadas  a  fins`  .i.[r,i,?titLicionais  através  dü  adoção   c!e   medidas  d.e
-`,:i`

f!exibilização   acJminí.Strativa`    o   iegisiacior   ioca'i   cleterminóu   que   ta!

regra seria aplicáv€`}! aõs núcieos urbanos  informais conso!idaclos "agé

a.`_aÊÊLÊr®va!sÉsihau!ffiü#dfffe_!au_P_r~®MÊSSsÊF_l_a_759:L.i;!p_

4Êoq69..

2;2__d_@_dez@mbr®de

'{:j.   artigo     180,-da    CÍ`msfituição     Paulista,     em

c®ntrap®nt®,  possu;  -+S\ ¢s,eguinte  redaçãü,  tra`{isc.fevendo"Se  apena`s  ®`S
....

trechos ap®ntad®¥ ¢3®r;n,fj vi®Iad®s .peia  Proch !rad®ria-Gera[ de Ju3tjça:
_`

't    '      d      {

•`í`ffirtigo  480  -Np  estabr,Ê!ecimento  de  díretrizes  e

riormas    relativas    a..p    desenvcwimentcS    urbano,    ®    Estadc]    e    os

MunicípiosassegurÉ*}íão:

''1/// m     as     áreas     de.ir:niidas     em     p.rojetos     C!e

Ioteamentc;  como  âreas  verdes  oLi  institBuc;i{. nais  nãc3  poderão  t®r sua

destinação,  fím  e  cjbjjetivos. originariamente  ¢altóradç3S,  exç3eto  quandc!

a alteraçãcS.d? dest:..riação tiver corrio finalid£: de, a-regul?riz.ação de:
`  ,^`.    :`

a.)      !oteamentos,      cuj`:às      áreas      veíTdes      ®u

institucic}nais   estejam   toíal   ou   parc;ialmente   ocupac!as   por  núc;le®S
'

habitacionais  de  in'i'eresse  social  destinadc}s  à  p®pulação  de  baixa

Dii.eta de  lnconstitucionaiidade n° 2207767181.2017.8.26.000( `  ~ São Paulo -VoTo N°38.394  24/35
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T`jRLEBUNAEjHBEjUSTEÇ`A
PODERJUDIC:'ÁRIO

São Paulé.;

renda, ó c;uja .situaL.:ãà,`?steja c;8nsçjlidada, oti i seja, de difícil reversão;
•`,,..,,.,/.

b}  equipjamentos  púb!icos  imp!antado*  com  uso
`€`

•     ..   `   +

diversó   da   destina.ção,,   fim   e   objetivos  .originariamente   previstos

quanc]o da aprovação do loteamenío;

c,). imá\íei`s  c3cu.pados  por orgariizações  religiosas

para suas atividades finalíst!cas.

§]°aASLÊ±ssÊÊàÉÊSÊ_fif}o.TÊÉÊmÊ!i_afiaas_níÊ±S±ÉlliÊfàa!S+

`ía_::Ê__`_`_b_9_9_  d®  lneai.gí€S  Vl!  des;te  artícg®  serãtic}  aç#BTÊitidas  c#esde  cÊLge£  gÊÊÊÉ§gÊ_€!±|!V!!l|ÊÉ_e§ÊeariigÊLÍÊÊEÊ!mÉÉJÊÊHÊicÉffÊFas£ÉÊ®±Sfi!SLÊ]±Éi±±

ssfÉ±±aÊaãsÊÉÉÊSLiÉrs±±s]!§±:±±!bÊjíÊÍsB£Lfi!!e±±Ê§ji±1Ê±i:ÉEi±&ã!&

agé d@zembF®
/',t

dtÊ`ii#®®4

e®ns®iidada

e__mediaffiÊS  gà  ffealÊ..%ai.`ã®  d@  e®m   erÊsa   ã®

qu@ s® dará  et®m. aÊ:,dffsp®nÊbifiüizaçã®  de  ¢DÕÊ€rasÊ  ár®as  ff i.vrr®s  ®u  qu!e

contenham      eqFÃíffiãÊmentos      púbiie®s      já      impian#aü®s      BÊag;

proxim5e5ad@`s d]as ÉBpeas obj@ti.® de ó®mp@msaçã®R

`§2°  -  A  c®mpensação  Ée  que  trata .o  parágraf®

anterior poderá  seí  {dispensada,  por ato fuí+.Üjamentac!o da  autoridad®
-

municipal  t3,p.mpete.iSte,` clescle  que  nas  pro}`>imicíéÊdes  da  ârea  públ.ica

cuja   cffestinagão   :iti!'Ê   alteracla   existam   o[!tras   âreas.  públicas   que
fl            _`.J`           .

atendam as  nece`®5SsiçÉSCJes d,a popu!ação." . `, '-
`{`_

+:,,~F¥,Êa  ,,!eitura   c®njugacía   d® ,aBi`G,`positivo  Goribatici®   e

c!as  disposições  ec;hstituGic;\;-iais  sobre  a  matéria,  verifica-se  que,  ta!

11
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TRl[BUNAL EDE. :B `ÜSTHÇA.
PODERJUDIC,iÁIUO

São Pault, sG,'crp...i,#íÍGe          ,.,A/

como   destacado   F.,eio   autc5rE   no   que   diz   respeito   à   dispensa   c!®

procec!iment®   de   `de.`Sà'afetaç,ão   dás   áreas3   públicas   eventuaimenÊe
1.        `-,

oeupadas   por   núó!eGs   habitaci®nais   compostos   por   popuiaçã®   de
.             i.Ir
_,,

baixa   renda,   a   red,.fição   lega!   insÉituiu   requisitos   diversos   e   mais

brandós cio que aqueies previsÉ®s no tex{o constitucional.     .

De  fato,  o  díspositivo  questionado  deÉermina  que

a di§p®nsa de desa,áetação seria cabíve! nas áreas púb!ieas ®Gupadas
J

por  núGleoqs  urbanoé  informais  cuja  situaçã{,i já  estive`ssé  G®ns®!idac!a

até a  aprova,ção  da  Ftíjedida  Provisória  n°  7ã,9/2016,  Gonv®rÉida em  !ei

apenas em  Os de se¥Smbro de 20fi7,  sem  ;isÉabeleGer qiÁa!quer ouÊra
•            ,.+,.ÍL.         -

ex]genc!a.                   ,~

;Ff.!o   enÊanto,   a   ConstiÉuiçã®   Est:aduai   esÉabe!ece

que,  para fins de cHlíg;pensa do  pr®cedimenÊc;` de desafeÉação,  as áF~eas

oGupadas        pel®s        núGieos        urbanos        inFormais        c®nsÉiÉuíc!®s,

prec!®minantemente,   por   popu!ação   de   baixa   renda   devem   estar

consoiiciadas aÉé  d\£zembF®  d© e,  al€.m .diss®, . impõe a adoçã®

deÉÜÊflÉflÊiçQmpÊ%_FLs:DffiÉéEiÊÍE.

Lt.D,ç  acordo  c®n?  a jurisp 'u.cíência  deste  Coiegiack3,
`~

).                '.`}
„"'.

a    desafetação    de)`-béns    imóveis    púb!icris    é    medida    de    cunh®

exGepcional,   de   rr;ód®   que,   apesar   c!e   pienamente   ac!mitida   pelo

Direta de lnconstitucior]a,#dade n° 2207767-81.2017.8.26.0000 -São Paulo -VoTO N°38.394  26/35
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T'R¥BUNAL H}E .J!US"ÇA
PODERJUDIC-:ÁRIO

São Paulo
^_`l=:=mi*-'M`,.

ordenamento,  as  re.gras  constitucionais  auí[oriza.tivas  a  seu  respeito

devem   ser   rigoro€gariente   observadas    p64r9!o    iegislador   !ocai,    não
`+

comportando ind6`vü!as modificações7.
`',\

NÍíida,  portanto,  a  vic!açã® à  regra  c!o ariigo  180,

inGis®    VH,    §§    1°    !.Í}.   2°,    dffi    Cç`)r!sti{uiçã®    Estac§uai,    impondomse    a
`,

dec]araçãõ   de   inctSnstitucionaiidade   do   §4°,   dó   arÉigo   fi9,   da   Lei

Municipa! ©m teia.

8.           P®r          fim,          t<'Jeve-se          declarar          a

inconsÉiÉUGionalidac!e    do    artigo    51,     oap£+Í    e    §1°,     da    `!egislaçã®
`~,'

municipa!,  uma  vez'riri©  referido  disposjtivG .instituiu  a  Gontribuição  d@

melhoria   baseandii-S+?,   exciusivamente,   na   repariiçã®  de   p®ssíveis
hr.`

gastos    da    admin!St`ração    púbiica    com    a    rea!ização    de    obras

relacionadas ao pr@„i®Éo de reguiarizaçã® func!iária muniGipal  proposÉ®,

e    nã®    ná    valoriziÊéão   .imobiiiária    decorrenÉe    da    r©alizaçã®    das

respeetivas   obras   púbiicas,   fato   que  den¢.j`ta   sua   GcmÉrariedade   a®

texto c®nsti±L!ciona!`  1

;                 NesÉes   termos,    a   dou`*rina   de   Hug®   6Í®   BE£iÉ®

Ma©had® traz..as  $gg,uinÉes  considerações  ffi  respeito  do fat® geracior
',,..t`-i.\.

e  das funções de`  re}f@Fid®  tributo:  "É2LÉÉÉQi±ffiüfffpffiff#°SaÉ
-..------    ____        _-._.+a=.     .._L           -----  `                   +---_ ------.-.--   _`          1J

7  Neste  sentido3   confira-se:. TJSP;   Díreta  de  inconstítucíonalidadé  2120132-62.2017.8.26.0000;   Relatoí:

|?àl=oágisoonsà.Í*gnJoul%g::?,g-r,g2¥2o:S8%:2¥.,ooDo#*|:tu:f:a#e#::gse/àle/áoel7F;eT¥?;ÓÊsào:irJgdodr:
Orgão Especíal; Foro Central Cí`íel r São Püülo; Data do Julgamento, 05/11/2008;
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Eã@  melh®ri®

•r\

PÊ.`RH~ffB ¥j-NAI. ESE JUST,U.ÇA

PODER JUDEC:`; ÁRHO
• São Paulc.`

á[*:H;i:+1,J/í,

'`Ej      í~,`  ','',=r.+m-- :!
S,-J:,.reeâi.iõí_T.,;

eéÊlfmsB_rÉE3êÊ_Ê_ã_®_..SEff®._ÊHB}É±j_®_~giL!a±1nn±s±fi31:!!::Í±2!!!±!ÍrgÊÊL_é_

BmríÊÉÉÉ9LÊfiL::Ê!FÊffÉÊíeH±gEÊL_sSB§§ESIH3±iÊ*.__w!3:9!Sa!!:Ê:ES£gÉfLig@Êeü3Ê
`.         '.}       .,

ti_eÊf¥®_r_fenÉede CÉiíF®É_É_®   brasileir®

GÊf!ÊÉÉ!B_fl@hs±ns!ÍÉ±âi:iS=|!ÉsàiÉi&3:@sa!!Éza£ãs2±!duÊi2!bbJ!:aj:aÉ1±!Éíàa±:ii!±Ífl4ÊjãÊEa

aÊ®üÊÉàfi®EflÊÉÊBÊ.`aBr
L

d_Ême_í_h®r'ÍêÊ.Essa obFigação só

nasc;e  `se  da  Qbra.  `pública  c!ecorrer  `valori-zação,   isto  é,   se  da  ®bra

púbíicaj  deeorrer  atÀi7nento  do  valor  ;móvel  c'o  c`®ntribuint®.  (...)  Nãc}  é

razoâv®I  Üontribuiç€\`à  de  melhoria  se  nião  iv§:~á  r;nelhcSria  algumaq  E  nãc]

s.e  tra.ta,  cémo  potÉeríá  pareGer  aos  menüfi-.£  in.formados,  de  Simp!es

questão   .  t[ei'minoiót#Sit.;aa      (.o.)
~B.®______Ê!_S_       f f §gE®ff h®rãa

mrÊÊ!s3Êms±±:ÊÊm®_l_pfip#F!F_i`izH§®~nÉs2Ã±!Ê5ã!±fl3Ê!s!!sàm±iff§aLflüü@L9iÊffgBÉÊÊÉÉ®_:E&
•...

-           .,i,      .

ÉgmEjmÉ±zseÊ1_r_e`p!®QRÊfiki®Ç!m±±ai£Í2!!::~dg3L&®a!Ê:Êíi£ÍB!fücÊÊstrÊ&:EÊe§S_®mgr9ÊÉ±gÉri

mfl±!e_fÊ±E±in±:ÊSÉÊÊ~S#ffia:S#o_tff33a_e±±i:!aÉLi:33Ê±:!fls±g!l£:±S@*

exêÊgâfl Ê8EEsêir]®_m €.`.tirÊ£®   de ¥_é_Ê_!_®r  auferid® É  inclwiciosa,  p®rtar!tQ,  à

imp®ssibi!id?de  jur`i±jca  de  contF`ibuição  ciçÊ  melhoria  Sem  valorizaçã®

imopiliá!-ãa..±±rn_Êri.;`S:±ÊÊ!gLigi±sLSs±r!±iÊÊÉe_`ft®si:2!3Ê!s2:ÊÊjal±:mÊ3Ê:Í:ÍÊmí±®_®_
•`.'

t,

e¥®ÊÊ±af lfLJE!ÉsàEÊÊ!in±.E±@n_Ê_Ê±Fnen#@      de

cÊ:ÊnÉrÉüuÁtifiü:s±±ÊgÉ~i!S¥üÊa!üÊjj:g§®_
`f-,-.`

•-,'.                    .!

FE_e.;!H_®_rj_á____ãÊ® Ímõ.wei      d®

çÊ_ exereíel®

üa±sÊmnÊ:Ê_ê~rBi±SÊ.#Sl.'#êÊüniÊmm!:ÊÂÊSJÉ±B9lÉéaa±S._®gàiBn!3Ég±j!:g±±!j:;apÉÊ"éÊÊgrÉ

E±±+:§aÉ_®LÊÊÊFaÉÍÊLfla§LÍ¥@ÉfríÊb!±GÍÊãs£Ê!a±BB±Ê!Í]hífHr!:!míÊá_

`Vff£âBÉEfi!SãÊÊ
iüEBÊó_M_@ieÊm._r_e_ç®rrênGia

i_FÊ_G_ggãTsgÃgueÃ®naF.S

d9Ê3®r  SeFm   r®  a  `vg&_ ele   ®bÉfl&
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ública..8„

TRHBF~TNAL HDE, FUSTHÇ4
PODERJLJDIC.ZÁRIO,

•São Paulc# fEü::

"l)iJÁ`¢;;`'

lo{7             u¥±u.`
¥1
'}7`Eim

S©13réL*tí3ri

T.,.,.-i

:  CB`  Supr©m®  .TFibuma¢{  Fe6i@rai    e   este    óFgã®
•i'.              t,,.;l -.,..:

_      ,:            .'.

Especial       possug;qi: .,..  tjurispruc!ência      pat.:Ífica      G®m      .seme!haníé
.1\.

;         ¥.'`

entendimento.    rAh.  `iiúü|ilo    exemplifica.tivo,    irwocam-Se    oS    Seguintes
•!.    .    '.t
Lu

•`/:   `  í

precedérT+es-.    "DiR.É!TC}    TRiBUTÁRjo.    AGRAVo     iNTERNo    NC}
"   `;``

ly,            '

FeEcuRso   EXTRÀàRDiNÁRio.   ÊÊHT_R_i!É±±jrÊ_Ã_®_

EÊ_E©.@RF€\ENTEDE

®A    WAff

®BRA PÚBL]GA.  FAT{\}

®QEHZ5AS_4J{LlMOB§L!ÁRIA

DE   fflwELH®RIA

GBEFÊAE£ÊFÊm!±AÊgE1±Um

CAhjÁTER    PR®TELA.TÓF€l®.

lMPOS!çÃODEM:!LTA.1LÉs£ÉaÊSÊiÉÊ±sÊi!g:_S±sÊIÉfiÉS2J!fl:i®ÊÊ±!rffS!3ÉSÊi]n!Ê!Éfi:r3SÊ3:ÊÍ:!S±

n o  SemÊíf lsLÉÊn±!iÊ_a_f±_gnftrí bg±j§ã incõ®Êge  sobre  ,®
.        ,?..?.1`,

g±±ÍÊnÉ±±mÉa!|£jaa!1Êe!rüÉaSÉS±Jn:m@&11ÍÉi:!§LjpfÊÍ:,eQS!;§±!jg3S;§±Ê±2.!nap!icávelo
•         .           `.,

`  (    ._"t`  :      .  .

aft.   85,   §   11,   clü  :üTà/2015,   uma  vez  qü.e   não  hcSuve  fixação  de
...\             '-,                                                                                                                                                                                           {

rionorários acívcjcatíc;ios.  3.  Agravo  intemo a que Se  neg'a provimerrto,

com  aplicação  cia `;Ê-iu!ta  prevista  no  ari.1.021.,  §  4Õ,  do  CPC/Ê015.".

{§TF,   RE   8824í5. ,AgFR,   Re[ator:      Mín.   F¥,ob.erto   Barrosá,   Prjmeíra

Turma, juigad® em  .fi 1/11/2016),

t!,.C,ONSTITUCIONAL .... TR!BUTÁRIO.      AGRAVO

REGIME.NTAL  NC) :fi\!.GRAVO  DE   INSTRUMEiwo.  CONTRIBUIÇÃO

DE  MELHOR!A.  F`ÃÍP  GERADOR:  QUANTUM  DA  VALORizAÇÃO
\

Y.       ..`      ,    ._
.       1,'1                `        Á

.J'         ,    ,

IMOBILIÁRIA,     FF€.Éiü`üEDENTES.
`      _   '___     --_`-____  _`___,+-.   r''T  --.-------,.---..---- Estê:    Gorüe Goffis®!iGffou

8  MACHADO,  Hugo  BrítG  de...¢urso  de  Díreito  Tributário.  34í'  Edição.  Malheiros  Editoi.es:  São  Paulo.
`,t

Páginas 450,Í452
-            ,       '`."'`
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®ntendimerÊgo   m®
+,

incide sobre

TRHBUNAL DE JUSTHç`Á
PODER JUDIC,IÁRI0

São Paulà

ssÊnÉ!iÉ9ÊÉe_~_gf i&ie   a   e@níi:!h±±ÉSãsL  de  ___melh®¥_ia

~aáBlm®biliâriaBprec@demú®s.
`\

2.   Agrav®   regj'mej'3í.`aír  í.mproví.do.".   (SHF,   Ai   694836  AgFa,   Relatora:
f>..            .

•      ..?í  r*    .   ..   ?,

Min.  Eiien Gracieí  SLe`€junda Turma, juigado em 24/11/2009)`.
.       `"`:'.`T.

"..`

..+,               `-."Ação   Diret8`   de   !nconstitúcionalidade   "   Ariigos

294  a  302  da  Lei  Municipal  ín°  2.244/1990,  do  Municípjo de  Sumaré  --

~T_®_Ée_._F¥Ê_elh®ãaiam®fe5Êsa
a®

aiaÉÉsis±Éfi9L!llLÉaÊs2im_s_Ê_i_Íulçã®doEs8ad@3!ÍÊ3Ês±Bsg±!!lf2in±Ííããfi

__£gÉr&ÊIÍÊg:ÊrEÊÍ2_1nizÉ±Í¥Ê!;:iralsGÊàÊÉÉasãisâÉmfls®!B±É!Í+ÉááÊ:!aL

aEÊÍÊrÊais§_Ê.._eflÊÉSL`fia_ ®QÊ±ais}±m_® .  bÊBs±ÊL  _dÉ!ÍB___Ê_á_5eui®    ti®    tribMÚ®

díÊs&rÊEÊÊrBÉSÊÊ|:r.\Ésà©.fi!i:ei±m±SÉârÊe:iafl±±sÊ+Êj±±:±@Ê:!:É±aÉ:Íialal!!:!h±gÉasãÉa
-         :.     :.      J:

'',\

¢SS2r±fH2rHfi3LiQfi|HFEÊ±SGêB±ÍjÉ_O.S_____S®nssí!±±±Sífiei3nÉÊff±:S=L=Sg±!S±i:S}Êl:@Ê!±g±§e_m_3;g§;±
-.       .     `.!`t'i`.`

gÉÉr®tríEes _dgsÊ.figÊÊ.145± Jl!l_L _da   G±±2±3sS_#ígH lçã®__ E±ê!£!s±i:ÉÊlriíÉàãf l:Ê.

ffiff2ÊÊ±. ".          {T`JS P ;          D ireta          de          ! nc®nstituGicma! idade

0000221ü03u2011 ÜSu?6.0000;  ReiatQr:  José  ReynaidcF  Órgã® Juigaci®r:

Órgã®  ESpec;ia!;  Dat&a d® Ju§Samento:  24/08/201 i ).

•r'ontue-se,       finaimenÉ€a`,     .nã#       prevaiecer       ®
•,`              .`

argumerFES   veicu!a.:!Í`]    peio    Prefeito    Muni€{;ipai  .np   sen'gido   de   que

`  '..   ."apesar de  a  recíca:ção :çla  lei  atacacla  não  ser expressa,  é  axiomático

.    ,.      `    `        ,      .1

que  todas  as   hipó.tt@Ses  de   regularização  fundiár.ia,   sem  exceção,
•.`,

•                  .^,             .

'~,

J"   ,.   `.
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São Paulo

resultarão      em      v€!orização      c!os      imó,veis      açambados      pelo

proo®dí.me/?Ío." (cf.` f'is   219     textual).
.\t

A}:inal,   o   djspositi\/o   c`®mb`aticio   possui   prevjsão
'                   í`.            1.

expressa   em   seT,i:\id'`o   contrário         na   dir.9ção   de   que,   em   mera
..          :>         '

decorrênoia   da   o£}ra,  púb!ica   #us{eada   p\J5!o   Poder   Púb!ic®,   Seiia
t

•        'Í..

possíve!  a  repartiçãü  d®  respectivo  ônus  a  tít.ulo  de  GonÉribuição  de

me!h®ria     ;  restamÉ€-S. clara  a  desvirtuação  do  mbuÊ®  imp!ementad®  e7

por Gonseguinte, sua incompatibilidade com a c3rdem constiÉucionai,

Àssim sendo,  tend®-se  .m visÉa que ó aíiig®  fl6C),

!'nciso   iii,   da  C®nsj\'iSuição   Paulista,   "  em  S:mçtria  Gom  o.arEigo   145,

incis®    HL    da    Coí.st§tuição    Federa!    ü,    e!,5tah.®Ieceu    a    vai®rização
t?'

imobiiiáriêB`     c!eGo"ã,ní:.e     de     ®bra'   pública     G®m©    fato     gefaci®r    da
..,'.         +,./

t`;....`

contribuição         dt`3.:;   `.meihoria,         é         impí`i-3ri®s®         decretar-se         a
...

inccmstitu.ci®naiidade "d®  artigo  517   oap#Í  e' §1°z   da  Lei. Municipai   n°
^W

2.337/2017,'`c!o  Muriícípio de Caraguatatub€a.

•.9.  Em  conc!usão,  atenÉandopse ãs  disp®siç:,õ©s dí.5

artig®  27]   c!a   Lei   §3"   9[86S,/99,   por  razões  de  segurança  jurídiSa  e

interesse      s®çia!,    :.®s      eÉeiÊ®.s,      da    ,  pr{,is©ffit©      d!\e®!aEãaçã®   ,  d©

Íffi®®n§Ê§ÉLEff,i®mffiiicÊ;éiiTÊ`i£  dev©m  S®F  m®d`uia(L.Í®§`.
-+.    '       '

!

£E¥,rrt        respeit®        às        .`3ituações       ju!-íciicas      ,já
''A.

.,

•        ',`'
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Gonsolidadas   com   !func!amentG   ric}s   clispo`^.Sitivos   e   expF'essões   ®r'a

declarêüdcis      ine®n`S`<{iÊuci®naisí      ©mteFÊdemsáE`      qu©      ®S      ©#©iÊ®S      üa

tl      í.      J}

í-

pF©seffiÊe      de€!araitívã®      dev®E"      incidiF  '  ap©mas      @      paff`ÉiF      d®
ít.

defeFim©mü®  da  rit'v.;Ç¢i€Ia  !imimar  tie  fflsa  flgã3/ffl99,  -qu©  pLispendeu'  a
:'`      .`

eficácja   c!os   dís!Büsiti\.Í3s   ci!Ú!estií.inados   nê3    p-resente   ãÊç,ãô   cijreta   -,
^1

quamÉ®    ffi®s   seg€Íi§'-;Ê©s    êÊBüig©s:    (/)    §§3®    ©   #°5    d®    a84Éig©    ©®9    (Fg/i
t.    .   :        -

parágraff®  úmi©®,  #ú*' aFÊigo  8°;  {/F°/r)  §4®  €ii®  arÉig®  fl97  ©  qü@EffiÉ®  à  (#"w}•.`

`.`t

@Ü{pT®ss"a®   Étiimderimdengem®FÊge   d®   a\u!É®Êni®zaç;ã¢#   leggisIÉaÉivãÊ"¥   #®
'.;

§3®  di®  aFftig®  19.

•    àzlor   outro   !aci®,   G®n`Sid'Í[BB]amd®"®®   qiLfl@   S©m©nÉ©

ffi©sÊaL      d©G!sã©      ffi£.t.i   .`®©ms,üaÊad3.      a      iffi€3"jm§EEÉü©i®ma!idad©,      p©F

aFFffisÊam©Õffi'Fü©,    itie,    í7#`,'i    paFágFatF"®    únic®, -`d®.  arijg®    fi®    ©    Gja.  (w7B

@xp¥ee%®sâ®      &£.ÊrÊq€#£.#@,m]`{Hemgem®ng®..    d@   `: ,ê:Âu#®ffíz:ôÊçã®       ã%ffÊÊ;iaÉiva99 g

c©BFÉida   ü©   §2®,  d,€}i.``ffiriig©  44g   a   pFesenÉ4ji  d@ciaFaçã®  \d!®we  süiÉiF

•\;

©f©§É®s,  d©®d©    a   .®laÊa    d©sÊ©   Éu§gamemft®,    vist®    que    não    h®uve

suspensão de`ÇBficà3ia em ocasiã® anterior.
_`,\

``,R©ssaiv©ms€3g    'G®mÊEHd®,    qu©    à    Gi®é§aFãÊ.çã®    e§©

imG®msÉiÉu®i®fflõmd,¥`d,e   r®!aÉiva   a®   aFÊig® ,.§1*   §'io,   da   i®i   w©ffiSmüà,

d©`f©m  srjF  6®mF®ri,,á{i®s  ©ffeiÊ®s  ©x  g'ajffi©,  p :,is,  tratanc!ob,se  c!©  tributo

inG®nstituei®na!,   sHfâ.  .Çcibrança   é7   a,   pi.incíR.;i®,.  Gonsiderada   indevicia,
_'
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i,ü`{'ri-'

:    `Sa:.':iíftiFtÁ,¢„

send®   p®.Ssíve`l   cc}3itar-seí   aS   m®n®S   em   tese,   a   possibiiidade   c§®

ressarcimento do cí.àiitribuinte que c®m e!a ttmh.à arGad®9.'..

í=®mob®rand®    o     enteÉT;'diment£9    quanÉ®    í-ã    ®SÉe
;

último   disposiÉivo.,   `êà`  doutriná   de   ®aB.raz#€+   esclarece   c§ue:   "í'„.,}   ®S`
'*

¢®BÊS,Ê"ÍRSuÉmAüe$5   `¢g*   `Ê®F   p"+ff`m    lâÊü#ú9   SêFm    ®   ;!ew'®§g   ¢£#g   pRSüpgêBF   gF.Egg!Sü.É®S,

•`           ,.                   \        ,`

eS®lahb®Fmàmid®   pê£r3®   S`,`f iHãmHÀgenSa  .g#ai   spGSÉsa   pübSígêE9   ftêm; ES®&'  ®ui#r®,
\''.
t'`

ai€Ê  êÊF?,ãÊ§Be®  #@.  mgt`:3;`  wSma  `Séri@  q®  direí€:ás  e  gargÊmtias,  ®p®ÊBÍv®ff8

®Úx   am.S[®  aià£   prôpffíçj' ESÊad,8,   qüe  ®S   pr®ftj®g®m   cf f a  arbi#B.arff®daide

#Éribuí'tàr§¥p&H   @FgB   `cÉE£5uê}`p   maÊgs   diweFsã!.s    maniif f @sÊa@õgg®.    {.„)    e®mvf f éFfif l,
'

FBesÉ®  p¢.DF.iü®g  aFast?.rf f FiÊ®s,  de  &gma  veE  pçÊr  É®elag§g  gÊ  Suffi®f f.agffíssÉF~ÉqéB

ãdeÊa   d@   que   ®   ãr:J;®r®Sse   faE!©Fpdári®   {ffih Érámeff#.Ê®   ÍÊrF©e&díaSóFff ®)

®qÊüívail®   .£E®    irn#ep`{±:SS®    ffsúblÃ®®:    É:m     b#"    TuS®ffsdçBü6e    eÉem#FfiÉea#    ®

ffrÊt@#®S.SgS,`S#&.z®ãm*áé=iff.S{u®,
.,

''  Ílá

Êiã®     `gs@     e,®nSum«.,l€;     nç£m      muiS.gD     m®Êm®S

S®bF®PâÊãFtÉÊS.  P  f f Fú:st€ÊS.e,``CSh  Püb!Íe®m  Af f it`®`6Sg  Sg`:-!b®rdf f FÊã.ms@  a®  ÊmÉ®FessSe
•     `  ..'.`.:',:-.1.,    ,     `

t`e,'        ..t

pHdbllS€3   ®b,,   p®r   §.:SQS.:`  só   p`®cff ®Fá   p;®val®@®r   quíanc!®   ®m   p£@rf@ãig&

`SímÊümÊa  ®#pH#E  sl®."" :
',          '    \`

•`-,'io.     Ant.e     o     expost®,     j#§gaES®     paE'®ia§m®fflffé
`        -.     _  ------    _  ---- '--`         ------.-       _--_  -.-.      +       -.-.---.    r_1                  -

9  T\,Ç3te  S6m.ído,  {3íta.Se  P2.ecedente  do  Sup6rÉor  Tríbama]  de  ÉuS,ííça:  «P.ffocESSC{4Z,  áFrí£.   GjE4 P,o

REGÍME.NJTj4.L    NTO     REC!JRLS(}  .  ESPECIAI..    TRIBUTO    DlcLAR4DO    INCONSTITUCIONAI..
INTEFeEssff, rftE AGIR úguANTí} Áo pEDIDo DE REssARcmi ENTo` Dos vALORES JÁ pAGos.1.

de  Fela
ç±±3±:±l:±±!±±±±ep±±f!±Q_É±.rgH.±:£:Êg±£i±f lf lé±Í£grpf ilgl:£Êgl!ií3i±g!3i!; ±g!i!!:1!2!!±!Ígi±Ílg12üg3f f H3sÊ4EÉgiri-;í
(RE5p  1 O8.5503/MG, Rel. Mi!a,;dsti.a EljlANA CALMON, SEGUND,1 TURMA, julgado em 07/05/20õ9T-ÉJe
ú?.S/.65/26ií?9,},   ,;'.   zágrsttJo  pegz.,ffé?;}Í#/  js#~®  pfotJz.#o.".   (AgRg  no   Rí,.;sp   1537841/DF,   Rel. .Mj£?i`sti.o   Maúi.o
Campbei"a`fqtias,SegundaTútma,ju!gado.eml7/09/2015,;DJe2f"09/2015)..
" CARRAZZA, Roque Antorjig. Curso de Direito Constitucional Tributái`.io. 29 a edição, revista, ampliada e

atualizac!a.  lv[alheíro Ed3toreg`:  Sá-.{, Paulo. Páginas 566, Destacado.  .  '`i
`..               '..:.',;.             -'
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pr®ceei©nÉe     ®     p©dic§®     dar   presente     ação.    para   'declarar     a

inco.nstiÉueion`alidadp `dos   seguintes   dispositiú®s:   (/.)   §§3°   e   4°,   ci®
1`.

artigo  6°,  (/`/). paíáç§rafo  único,  dó`àrtigo  8°,  (/./°j)  parágrafo  único,  do

artigo  io;  (/`b7)  § 4°  J® artig®  ig;  e  (v)  capuÉ é  §1 °,  dó  artig®  51,  toc!os

da    Lei    n°    2.337,   -{je`   .29    c{e    m?io    de    20.17,    d®    Município    de
',

Caraguat.aÉuba,  be!"§;Í`Somo  da  expréssão  (b j)  "í.ndeperjdámfeme/7f®  de
•     ,         '       tç

a4/ío/7.zascfic:!   /eg/.Sí'€F#`wa",   contjdat  n®   §3°,   do   affiigo   19   e   n®   §2°,   d®

`t`-

ar'tig®   44,.  d€!   meÉ2.r!:!.cb   diplcma,   por   infringênc;ia   a®S   argigos   5°;    19j
'.

in,ciso  V;   `144i   160`, `.Ínciso  iii,   e   180,   inciso-Vii,   §§   1°  e. 2°,  É®d®s  cia

ConsÉituiçã®   ESÉad::H.al,   e   aos  artig®s   145,   inGi§6   i!i,   ®   236,   §2°,   da

h

Constituiçã®  Feder€Ãio  M®dulaEffiEs®  os  efeik`s  da  presenÉe  dec!ffiração

quanto  aos  (fl)  §§3C  ,+£;i 4°,  do artigo 6°5  (/-j.)  pa: ágra'ft`®  únicG,  d® artig® 8°;
.,.-`

(/a/'/`)  §4Q  ¢o  artig®  |§.}..  e  quanto  à  exp.ressã(.   (fl`w)  "/.md®peümdeí}£ememí`®

de  awítjf/'zaSâo  /ei~?,'¥'/`éÊÍ/`va",   d®  §3°   do  artigo   19,   para. que   ijicidam

desde a .6®ncessã'Q`dfà  liminar que suspendÊu  sua efigácia,  e,  no que
`<

se   ret-ere  ao   (w)   pi=ÃiAágrafo   único,   do   artig®   10  e   (wf.)  à  expressão

L£independentement^i  de  auírúrizaçã,o  l®girslatívã"^o §2"o arti§go 44,
1,

para  que  ineidam  üÇ3sde  a  daÉa  c!o  p!-esenÉe' ju!gamenÉo,  Cüm  re!açã®
`

ao  (w7"/")  artigo  51,   iç¢.¥pwÍ,  e  §1Ó,  da  iegisla(.;`ão  municipal,   a  presenie

c!eclaí-aç,ã® de inco'i `.'St.ituG,icmalidade é dotac!r6 de efeitos ®À' fümõ`.
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Füfflá.F®i®Ba!#fff®§i

F?.e!at.®r    ^

'A
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CÂMARA MUNicipAL  DE uACARÉTff

\
PALACIO DA LIBERDADE

'' ..*
?\,%
'`\

MENSAGEM MODIFICATIVA AO PRO]ETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 19, DE 07.08.2018.                     ``

ASSUNTO:  MENSAGEM  MODIFICATIVA  -  SUPRIMIR  DISPOSITIVOS,  PARA  ADEQUAR A  PROPOSITURA  AO

ENTENDIMENTO  ]URISPRUDENCIAL  EXARADO  PELO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,

QUANDO DO ]ULGAMENTO DE LEI MUNICIPAL COM MATÉRIA SEMELHANTE.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL SR. DR. IZAIAS ]OSE DE SANTANA.

PARECER N° 275 -RRV -SAI -09/2018

Â.

EiiE

1-     RELATÓRIO

Trata-se  de MGnscrg€m  Modíficcr£z.vcz  ao  Projeto  de  Lei  de  autoria do  Nobre  Prefeito  Municipal,  Sr.  Dr.

Izaías José de Santana,

A PTopost"ra v±sa estabelece regras gerais e procedímentais para a regularização urbana -REURB

e para a regularização edilícia inflormal - REI, no Município de ]acareí, entre outras providências.

Já a Mensagem Modificatíva objetiva suprimir o parágrafio 3°, do artigo 5°; o artigo 8°, caput e seu

parágrafo único; o artigo 29,. o artigo 30, caput e seu parágrafo único, do PL.

Acompanhando a Merisqgem, segue jrÁs£{#ccrtivcz que embasou a iniciativa do Chefe do Executivo, cujo

obietiNo é, em apartada síntese, adequar a propositura ao entendimento jurisdicional do Tribunal de ]ustíça

do  Estado  de  São  Paulo,  diante  de julgamento profierido  em  ação  díreta  de  inconstitucionalidade n°

2207767-81.2017.8€26EOÇ!OO,a.E+i.aean=Ç±_1HsÇ±u_lez±mi_i_n±Ç.iEpa_l_cÇ±m=ccÊnEeúd_QsÇ.zmelh_an.Eç2a_od-ÍsPQ£tonLcàpre£a.n.Ee

PL (ADIN procedente em parte), evitando-se, assím, qualquer insegurança jurídica.

A presente MeiisacJem Modfficatim foi remetida a essa SecrGCcrr].cz para estudo juridico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manífestação.

11 - FUNDAMENTACÃO

A matéT±aL em destaque naL respe+tàvel Mensagem Modi.ficativa, no nosso entendimento, e salvo melhor

j!±Ízg, não encontra óbice constitucional e /ou legal para o seu prosseguimento, estando em harmonia com o

entendimento exarado pelo T|SP. SeJ]fio vefamos.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JAC
PALÁCIO DA LIBERDADE

0 parág-f.afo 3°, do 'a-rtigo 5°, e o artigci 8°, ccip-Lí€ e seu p-ãrágrafti ú-í-iicci, t-Í:azei-í-i -í-riatérias trarisçv7e-i=salme-nte

relac±onaLdas   a   seTv±ços   Teg±stTa\Ls/notar±aL±s   e   que,   segundo   o   entendimento   exarado   pelo   Tribunal

Bandeirante, não podem ser tratados em lei munícipal. posto ser. a competência legislativa. da Uníão

Federal e dos Estados.

ZiiiE

-`

Já o artigo 29 e o artigo 30, cczpL(£ e seu parágrafo púnico, referem-se a desafetações e cessões de uso de

Lmõvets, respectivamente, e, segundo o mesmo Tríbunal, a desa_fietação sem procedimento especí_fíco. embora

permitido. precisa observar o rigorosíssimo apelo constitucional (artigo.18o. inciso Vii. parágra.fio i° e 2°.
da Constituicão Bandeirantel e a cessão de imóizíe_i_s_n_ú_b_l_i_c_o_s_ a_n_ar_ticulares não oode ser realizada sem a

autorizacão leaislativa. tendo em vista o dísDosto no Ínciso V. do arti_aio_1_9.__d_a Constituicão Estadual.

Evitando-se  qualquer  affonta  legislativa  e  jurisprudencial,  a MeJ]scrgem  Modíffccr£Ím visa  suprimir

referidos dispositivos do presente PL.

Enúendemos, contudo,  que a renumeração  dos  dispositivos  se fàz necessária, fácilitando-se,  czssT'm, o

manuseio da futura norma, e adequando-se à técnica legislativa.

Apenas a título de complementação, a presente propositura vem de encontro com a legislação federal -

Le]. n° Í3,465/20Í7,  que  dispõe  sobre  a  regularização fundiária  rural  e  urbana,  entre  outras,  modificando  e

atualizando  dispositivos  da  LGz'  FedercrJ  J]°  8,629/93,  que  dispõe,  por  sua  vez,  sobre  a  regulamentação  dos

dispositivos  constitucionais  relativos  à  reforma  agrária,  previstos  no  Capítulo  111,  Título  VII,  da  Constituição

Federal.

Apesar  da  ADl  n°   5771,   q_ue  tramLtaL  peTa:rne   o  Supremo   Tribunal   Federal,  e  visa  declarar  a

Ínconstitucíonalidade da Leí Federal 13.465/2017, ref;erida legislação ainda não fioi julgada inconstitucíonal,

sendo  que,  o  primeiro  argumento  de  incoristitucionalidade  trazido  à.  baila  na  exordial  constitucional  é  a

Íncompetência fiormal (vício formal - a Lei é ftuto de conversão de medida provisória que não observou os requisitos

constitucionais de relevância e urgência). Há, porém, mais duas ADI's tramitando no STF (5787 e 5883), tEQdg± sob

a responsabilidade do Relator Minístro Luiz Fux.
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Ressaltamos   que  há,   igualmente,   alegações   de   afrenta   aos   ditames   materiais   constitucionais   nas
-res-pecti`-víis ãções di-retas de i-nicti-iristitücic;`i^[ãlidcid€.

Entretanto, ref;eridas ações, ainda não foram julgadas pela Corte Suprema.

iii - CONCLUSÃO

Posto  isto,  e tendo  em vista todo  o  acima  exposto,  enteJidemos, g±m£  que  a  presente jl4épsqgem

Modí.fíccrffva ao Projeto de Lei _zJoderá ser crcoJJifda. posto estar em confomidade com o parágrafo 3°, do artigo

106, do Regimento lnterno da Câmara Municipal.

Antes,  porém,  deve ser objeto  de  análise  das  Comissões  Permanentes  de Constituição  e |ustiça,

Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, Defesa do Meio Ambiente e dos Animais e Saúde e Assistência

Soüal (nos moldes do parágrafio 4°, do artigo 106, do RI).

Sem mais para o momento, é este o nosso entendímento, sub censura.

jacareí,17 de setembro de 2018.
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Consultor ]uridico-Legislativo
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Projeto de Lei do Executivo n° 019/2018

F!;"eri$2H. Mem;Sagem Nlodif icatiua a Projeto  de Lsi

de   iniciaúua   do   Executiuo    q%e    estcibelece   noi'.í'i2as

g/erús  e  Procedimentos  Parã  reg%lari%aíão  ftndiária

%yba7ia  e  reg!uld;ri¥ciíão  edlícia  i7iforí'/2al,  noJ  termo]

em   q2te   epecíftcci.   ConJtitzicioM}ciliddde.   Ijgczlidade.

Posfibilidade.  Precede7}tes  do Tribunal  de  Juftiça  de

S ão Pcluh.

DESPACHO

A=pg o parecer de fl° 273 -RRV -SA] -09/2018

(fls.110/112) por seus próprios fundamentos.
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